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Contémestesaulos tt&" folhasnumeradas, rebricadas mini tnua cm&slar,tavtei estes

termos aos tt I o&. / rr~

TERMO DE ENTREOh

Nesta data,faqo entre a dos prescnn : autos ao (a)
Dr. (a)

I t t I I/( it ) N" /J / ~ 8

Ooiênia, i ( de o 6'e l,99

Direlor de Secretaria

RECEBIMENTO

Nesta data, foram recebidos os presentes aulos na Sec&cinda (lesta I'.Ipégia JCJ.

Ooiênia, J9 de 0 de l.99 f

Diret rr( d ecretruia
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EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DA 6'UNTA DE CONCILIA AO E
JULGAMENTO DE GOIANIA — GOIÁS.

~„aietiskdtt/í Seretru
Juíza do Trabalho Substituta

A UTOS N.'549/92-1
RECLAMANTE: BENTO MOREIRA DUARTE
RECLAMADO : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A, Empresa
Pííbíica por Ações, sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n.'0,
Conjunto Caiçara, BR-153 — Km-3,5 — CEP: 74.623.160, Goiânia — GO, já qualificado
nos autos em epígrafe, via de seu procurador, infra-assinado, vem requerer a V.Exa. a
suspensão da execução da sentença, até o julgamento do recurso interposto na Ação
Rescisória com fundamento na liminar, anexa, deferida pelo M.M. Juiz Relator Saulo
Emídio dos Santos, e publicada no Diário da Justiça no dia 14 de maio passado.

Nestes termos, juntada esta aos autos, pede e espera deferimento.

Goiânia -GO, aos 18 de maio de 1999.

Lenita drade da Cunha Matos
OAB/GO n'5.906
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Trabalho (g. 1 34) e daeas povriénnm cabivcis.

Publ&pt»m

Gotamn 9 I de nwo de 1999.
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éDITAL DE INTIMAQAD
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Recnrrsnto(s) : BRB - BANCO DE BRAS(LIA S/A
Rocomdn(s) : LUIZ ARAÚJQ slQUEIRA
Advogado(s) :. Eltcnc Olivars do Plslnn Azevedo e n ; Omsr

Fsbisno Bnhsln 9 cubos

Vtstos, 4 STF.

9A JUSTIÇA
requeraue o CONgÓRCIO RODOVIAIGO tënnmtnn
ProPoata e face 4e SENTO MOREIRA DUARTE 8 O~ *
p«h&o de liaiaa . »asado a»pe«mr ~ oaowçw 4
reacie&na, ~ q al ~ iaeurge costa e éáorw

'Ww crema Sot asco
Ceeorreates da variarzo do IPC ée março o abril/90.

A asso receia&r~ meacioeaá~ pelo ~ tor %%di aca;re%%d a e
~onespoaéeate pedido julgaeo proeedeata. eoaforme eepi~ aaeaaé~ aos estes.
Toca ia. iafor o wtor que toado ai&o mterposto recurso ée tal carece,
e jo efeito aso 4 wsseasivo, ~ ~ eeuçso prowesum ~ cecear a-ae eaw ce&e eategto

Na maaifanaç%%d de gs. 17/zú. e Mwet&rio púbhco oo Trabalho
coalinaa que aa eaeeuçso «uatea valores aleaaçadaa pela asso reaciséna.

Vi ~ lembro, pois, ~ preaeaça dos roquiaitoa que autorizam o
~eolbimcato 4~ luaraar.

Denro»ponaato. ~ Iimiaar, para autpeader ~ eaeeuçso da
seateaça ~ té o julgaaeato do resumo iaterposto aa asso rescieéri~

publique-ae. eomuotque-ee eo MM. luiz da egrégi~ 4'CI de
Goi%%dua e citam-se os requeridoa pela vi~ posW

l szp.

Goiéot~,sl.de maio de 1999.

4'.

Juta sacie baldio éob goelas
Relator

loncliro, por ora, o requendo a g. 344, pm néo ser o momento
adequado, deveado aguardar-se o retorno dos autos a ungem

Devolvam-se a paula.

Inumam-se

Goténta, Sç/ez/75.

A/div/no A. Vã$/fw
j')

SéCRETARIA DO TRIBUNAL PLéNO
EDITAL DE INTIMAQAO

tznnngtgs) : PAULOHENRIQUEMARQALDEARAÓJO
Rccorldo(s) : DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES PARA 0 LAR

SM LTDA
Adogsdn(s) : Tnnmnhn Corócirn ds Blvg; Bine Jncd Msn

Vtslus Os eatós.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
EDITAL DE INTIMAtvlO

Rcqusrcnto(s) : PlANALTO CONFECCÓES INDÚSTRIA E
J COMÉRCIO LTDA

Anvógsdó(s) : Ndbs Msrbns Spindnls Diniz
Rnqucndó(s) : SINDICATO DOS OFICIAIS, ALFAIATES,

COSTUREIRAS E TRABALHADORES
INOUSTRIA DE CONFECCÓES DE ROUPAS
ESTADO DE GOIÁS

V'

A wq n fo 4 mádo* d hr d
rp. :'d »Lr~ ãL.34/SS).

D tmm, p' mLSZ,u.lY,J
Rgi 1 Iut d 1 E. CW« ~ o f~ mádo*
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Sanando omissso da Egrégia JCJ de origem, mtrme-se
a reclamada para contra-arrazoar o recurso ordtnéno do reelsmaetc
(fls. 3&/42) no prazo dc 8 (o/to) dias, diretsmanta na STF.

Após, voltem conclusos.

Goiénia,csde mato 1999.

Juiz Saulo kmfdio dod Santos
Relator

EDITAL DE INTIMACÁO
SéCRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

R~s) : COMPANHIA DE HABITAÇAO DE GOIÁS - COHA
- Em liquidnggn mdrnjudicisl

Retçz/mireis) ; IRACY ALVES PEREIRA
Advngsdn(s) : António Cgrlcs dq Manás; Msnenl Alves dq Snnlsns

Vwos os aáos

C —, oç * d 1999.0 Com apoio no at. Ió II do Ragimano Interno desta
Egrégm Corte, homologo o sando dc fls. 117/118 quc produza os
jurldtcos c legas efeilos

jw OCIÁ170 fOSÉ DE MAGALNAEg DRUMMOND MALDONADO
- Refá 74)

Casca pcessuás jé tccolhidas pria anpresa (g.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
EDITAL DE INTIMAQÁO

Roqumnnts(s) : CONSÓRCIO RODOVIARIO INTERMUNICIP
S/A - CRISA

dvngndn(s) : Bzn Bnrbocg Fnuue Caga
Rcqusrido(s) : BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS (08)

Relornem os aulas 4 Epégia Junta dc conciltcçsc
c Julgatttcr/to tk origcttt, para pcdiçgo do /saudado Jud/c/al
reqwrido, na fonoa~ pelo douto Ministéno Púbhco do
Trabalho (fl. 154) c dcmas pdcacias eablveis.

Publiqtwuc

' STP.

Goiiiaia,g) de saio de 1999

Vistos ee 4etce.

Trata-ac de medida cautelar iaomioada oade ggera Como

Juác f Uh~maBo
pros&%n/c 7 éunu/ Rsg/oau/ r/o
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 6'. C. J. de Goiânia-Goiás.

+
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PROCESSO N'549/92
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BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS, já
qualificados nos autos da reclamatória trabalhista proposta em desfavor de CONSÓRCIO

RODOVIÁRIO INTERMUMCIPAL S/A - CRISA, também qualificada, via de seu

advogado, infra-assinado, vêm a presença de V.Exa., em atendimento ao despacho de fls.

397, aduzirem o seguinte:

DA MANIFESTA AO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

0 ministério público como fiscal da lei, tem a obrigação de

zelar pelo cumprimento integral das normas vigentes e interferir, quando for o caso, para

emitir parecer sobre ato que fere determinada normal legal, no entanto, sua interferência

tem que ser imparcial e obedecer os parâmetros legais.

0 mínimo que se espera dos operadores do direito é que

tenham zelo em suas manifestações, para não induzir ninguém em erro; e que, quando

forem emitir parecer, se tiverem dificuldades técnicas, consultem pessoas especializadas,

para auxiliá-los e, consequentemente, terem fundamentos técnicos em sua peça para não

falar coisas absurdas.

No presente parecer o MPT peca pela falta de uma análise

mínima dos autos e por desconhecer os efeitos da COISA JULGADA, pois diz que: "... o

acordo pactuado â fl.377, já que em razão deste efetuará o pagamento a todos os

Q reclamantes de valores que ao final, ou seja, após o julgamento da ação rescisória, deverão

ser devolvidos."

Ora, tal manifestação peca pela falta de conhecimento do

processo, além de ser contraditório com a manifestação contida na item 4, da mesma peça,

pois, se o que se discute na rescisória são somente os IPC's de MAR/O E ABRIL/90, as
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outras parcelas deferidas são incontroversas e estão sob o manto da COISA JULGADA,

devendo serem liberadas aos exequentes, e que, num cálculo superficial, deduziu-se que

correspondiam a 30%( trinta por cento) do valor devido na execução; portanto, não há que

se falar que, após o julgamento da ação rescisória, tais valores deverão ser devolvidos, isto

porque o acordo contempla apenas as parcelas que não são objeto da ação rescisória.

Também, nos itens 5.1 e 5.2, a+demonstração de falta

ecimento dos autos e ante, pois basta passar os olhos pelos cálculos de fls. 237/2

perceber o absurdo a ministeri porquanto, indepen entemente;do resultado d

uigamento final da r sasoria, os exequentes.têm créditos no processo; se o MPT tem uln
" ão-caolha-e se'etende m estar sobre valo 'ntes de falar abs

urídico~-.~licitar.agémessa dbs autos ao-Setor de álculos, pãrâ que este emitisse-u

ecer"téénico sobre os efeitos da rescisória nos cálc~nos de=fls.-237/240. Em a
'

'~estaria o MPTiprestamdo serviço ao juízo, as partes e,~rinci almente ôúpana

unal de, Con aaE TOMÃR PROVIDENCIAS

RECESS

Ressalta-se, finalmente, que até um leigo em assuntos

jurídicos percebe que o acordo procurou resguardar o patrimônio público, pois existia um

mandado judicial de penhora em dinheiro nas contas correntes da empresa, que não era para

garantia de juízo, mas sim para pagamento final da ação trabalhista, onde, feita a penhora,

os valores seriam liberados para os exequentes; aí sim, caso a rescisória seja julgada

procedente, haveria prejuízos ao patrimônio público, uma vez que os valores recebidos

nunca seriam devolvidos aos cofres públicos. É SOTURNO MAS DIGO: 0 EXCESSO

DE ZELO DO MPT ATROFIOU 0 PODER DE ABSTRAQAO E PERCEPÇAO DE

SEUS MEMBROS.

DA LIMINAR DEFERIDA

A liminar juntada as fls. 392, põe fim a discussão sobre a

liberação do dinheiro depositado e ao acordo pactuado, pois, enquanto nâo revogada,

encontra-se suspensa a execução.

Goiânia, 18 de maio de 1999.

JOA ZENDE — AB/GO. 7.158
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Sexta Junta de Conciliarão e Julgamento de Goiânia

s 'roc.573/97

ji

Vistos etc
Melhor compulsando-se os autos constata-se na petição de

fls. 434, 2'arágrafo, expressões ofensivas e inadequadas ao rito processual e ao
estilo forense, razão pela qual determina-se que o referido parágrafo seja riscado.

A propósito, trago a colação a ementa de acórdão do C. STJ,
verbis:

"Expressões injúriosas"(CPC, art. 15) não tem o sentido
empregado no Código Penal, referindo-se a dignidade e ao decoro. Ao contrário, visa
a abranger palavras escritas ou orais incompatíveis com a linguagem de estilo forense,
a que estão vinculados ao juiz, o MP e o advogado, em homenagem a seriedade do
processo. A veemência da postulação precisa cingir-se aos limites da
polidez(STJ-REsp 33.654-9-RS, Ac. 6'urma, Rel. Min. LUIZ VICENTE
CERNICCHIARO, in DJ de 14/06/93).

Em 20-05-99
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Vistos etc.
Aguarde-se a decisao final quanto a liminar rrren-

cionada as fls. 430.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI I O DA 18'KGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGA M 1'.NTO DE GOIÁNIA GO
DS1, ~~m%. VI,St 6 (742ttt st &), tto'd - gO

'fKRMO DE VERIFICADO DK itOLHAS

C té t at. 6(~t fthaa m d,mb' t t,l t t t

TERMO DE ENTREGA

Nesta data, faqo entrega dos presentes autos ao (a)

(I

Dr.(a) W ) .~ (I( ~ Z4 J) ;&~ t„»Go. n'.( 7 V

Otdmdta B~ de 0 i d t.99

Diretor de Secrtaria

RKCEBIMKNTO

Nesta data, foram recebidosos presentes autos na Secretaria desta Egrégia 6'CJ/Go.

Goiib'a, '/J/-/06

Diretor de Secretaria
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6". JCJ DA GOIÂNIA-GO

s.'«'. oro

~ Seusdeditft Pereiru
Jutza do Trabalho Subatltuta

RT no. 2549/92-1
Reclamante: Bento Moreira Duarte e outros
Reclamado: CRISA

0 ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito pítblico

interno, neste ato representado pelos Procuradores que esta subscreve, com

endereço profissional na Procuradoria Geral do Estado, na Praça Cívica,
n'26, Centro, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., considerando o

Oficio no. 954 da Secretaria de estado de Governo e Justiça no sentido de

buscar orientação desta Procuradoria acerca do objeto da presente execução,
requerer vista dos autos.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Ro eiva Pinheiro
Pr or do Estado

I

F ia e arros Amorin
Procuradora do Estado
OAB-GO 14.360



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
2&1,~ M. 9 I,St E, IPN 'gO/25210215)

Processo 6 JCJ-GO n 2549/92-1 RT

Reclamante: Bento Moreira Duarte + 009
Reclamado(a): CRISA Cons6rcio Rodoviário Intermunicipal S/A

Mandado no JU J J. /99

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO passado na forma abaixo.

A Doutora Ana Deusdedith Pereira, Juíza do Trabalho Substituta da 6 JCJ de
Goiânia - GO.

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuiçáo, que a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se onde é encontrado o Estado de Goiás (PROCURADOKA
GERAL DO ESTADO), no seguinte endereço: Praça Cívica, n'6, Centro,
Goiânia-GO, o(a) notifique(xxx)/íntime0 para:

(xxxx) Vista dos autos, conforme requerido na petição de fls. 437 dos
autos.

QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEL

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, em 17 de agosto de 1999.
Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ORIGINAI ASSINADO
Ana Deusdedith Pereira

Jutas Suilatituta Ila 6" JCJ-Go

G:IWPlr!ENATolM-INI.WPo0
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
A,. 9 r, Ar E, ipe - gO (Tas ra.srs/

Processo 6 JCJ-GO no 2549/92-1 RT

Reclamante: Bento Moreira Duarte + 009
Reclamado(a): CRISA Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A

Mandado n J ~ 44 /99

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO passado oa forma abaixo.

A Doutora Ana Deusdedith Pereira, Juíza do Trabalho Substituta da 6 JCJ de
Goiânia — GO.

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se onde é encontrado o Estado de Goiás (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO), no seguinte endereço: Praça Cívica, n'6, Centro,
Goiânia-GO, o(a) notifique(xxx)/intime0 para:

(xxxx) Vista dos autos, conforme requerido na petiçáo de fls. 437 dos
autos.

QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEL

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, em 17 de agosto de 1999.
Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi.

aasa tesA Ana Deus 'reira
Jufza Substituta ria 6' J-Go

G1wpIRENAToasarsf.wpo



CERTIOAO

Certifico que, em cumprimento as determinações contidas no

mandado em epígrafe, compareci as gh05min do dia 23 de agosto de 1999, a

Praça Civica, 26, Goiânia, Goiás, onde procedi a notificação/intimação do Estado

de Goiás, na pessoa do Dr. Diógenes Mortoza da Cunha, Procurador Geral do

Estado, que de tudo ficou ciente e recebeu a contrafé.

0 referido é verdade e dou fé

A nio eq r Prazeres de A gde Silva

OFICIAL DE JUST A AVALIADOR
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PODER IUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO 1KABALHO DA I/I IIC&GIA 0

6 VARA DO TRABALHO DLr GOIÂNIA - GO

CKRTIDAO

CERTIFICO que l i / Qg /2000 a (s)

intimação(ões) foi (ram) expedida(s) via correio eletrênico.

Data supra.

CERTIDAO

Certifico que a(s) intimaçao(ães) acima

foram publicada(s) no Diario da Justiça número /2000.

Em / /2000.



PODER JUDICIÁRIO
TRJBUVAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1// REGJA0

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

C E R T I IJ A 0

CERTIFICO que não foi constatada

publicação no diário da Justiça, da notificação.

Em 29/05/2000.

Welcio Ramos P reira.

Analista J)iiciário.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Juiz Presidente .

Data supra

Welcio Ramos P reira

Analista Judiciário.

com SEED.

Vistos etc.
Ante o teor a certidão su ra repita-se a intimação retro

Em 31-0 - 000.

Aza wáwc

I U(1



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 43 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

Contrato ECT/DR/Go
TRT

Is'agrao,( VJ tl
Ct/CS/2CCC

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18S REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificação N'689/2000
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE4
Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

-VISTA AO EXEQUENTE. (SEED)

/4et

Rtl .

Em 01 de Junhc .I/F. 2000
Data de postac .n: 02 de Junho de 2000

C ë R T I DA 0
CERTIFICO ue es esjque esta esj/f/cagão fol receblds
pelo Cest/nntárlo em &g /~e . em 4/Q /@/~, con-

-)1 O7- Il/I P "-
/rr/(HW, Rr(ra/tgrit/eira

Sss/etár o Especlollzodo

4 Pggg Dúrrz
ãzsdo/

SAJRNOTS Data. CI/Câ/2COO Hora:13.34.25 Página 1 da 1



Na 888912999

OPIGEII
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

ENDERECO-
GOIANIA-GO

1AAGlg1'.„.

'OMPROVANTEDE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N

~k 2549 1992 RT

DESTINATARIO

„","; AGUIMAR JESUINO DA SILVA

Rua 88, 485, Setor Sul

*
r"

CEP CIDADE— ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

ODLAF A. S,
MUDOU-SE

II;I '"
.
"D -!O OH FAAART

DESCONHECIDO NO LOCAL
'.ES I PAES

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

M MIE - OSIIL'BSI. RA"EI

« IAS. '34,IIS

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOAO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE& GOIÂNIA - GO

TERMO DE VERIFICA(A0 DE& FOLHAS

Contém estes autos~~folhas numeradas, rubricadas que constar, lavrei estestermos.

TERMO DE ENTREGA

-Nesta data, faço entrega dos presentes autos ao (a)

Iir.(a) . OAB/Go.n'oiânia,
.0 de . 0 de2.004

de Secretaria
Estr Bortm Boryse

Servidor Beqole!!ado

EECEEIMENTO

-";.'";..";,';,.":.'&Il(dita'datar forant recebidos os preséntes autos na Secretaria desta Egrégia G'ara
;";, tló.'Trabalho de Goiânia-Go.

', „":z
. '4ânia,~/ o / 0

Diret r Secretaria
geti Bor trs Bcrsee

Sare!ia& "



J NTADA
Nesta data, faq 'aa, a presentes autasi

Aas de

Arlinda e ira
Secretário Especializado



W @~tu,S

(OAB/Go. 71 sei

Exma. Sra. Dra. Juiza do Trabalho da 6'ara de Goiânia-Go.

PROCESSO n'549/92
7~t/

/ 06 ~0
Pr tdente

Kattti Maria os,t -",ad
Juísu Presidente du é: YI-tstJ

'g
tg

P
tis

nt

BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS já qualificados, nos
autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA proposta em desfavor deCONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUMCIPAL S/A — CRISA também
qualificado, via de seu advogado, intra-assinado, vêm a presença de V.Exa.,requererem a REMESSA DE OFÍCIO ao Egrégio Tribunal Regional, soliictando
informações sobre o andamento da MCI n'15/99, QUE CONCEDEU LIMINAR
SUSPENDENDO a presente execução.

P. Deferimento

Goiânia, 12 de junho de 2.000

JORRO REZENDE — OAB/GO. 7.158
y.m

Rua 88 ne 485 - Setor Sul - Fone/Fax: (062) 281-3133 - CEP 74085-010 - Goiânia - Go.
josiasmx@mail.cultura.com.br / gildoadv@netgo.com.br / jrezen@zaz.com.br



CONCLUSAo
Nesta dais, fauo c o n c i u s o s os presentes autos ao

Sr, PRFStt)FNTF..

Aos g ns g de~
Dlretor de Secretaria

CO S
tteira

Ariinda Fsosctottzodo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2549/92.

Vistos etc.
Indefiro o requerimento de fls. 445, vez que incumbe

a parte interessada diligenciar junto ao Eg. TRT e obter
informações/certidões de and ento de processo.

Intime- e.

Em 15- -2000.

g)oq BATI}6@
mie&n@o

B g6a 51aria
Qg ga vT-Go

&ulze Presdente 0



"nno4L

ATENCÁO Aoa CORREIOS
NÁO E CONTRADOO DESTINATÁRIO DEVOLVER ; Connaio ECTEEIIGO ;

ENnaHS,CONF. PARAG.ÚIECOAFIT 774DACLT 'RT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificarão N'567/2000
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

INDEFERIDO 0 REQUERIMENTO FORMULADO AS FL. 445, VEZ QUE INCUMBE A
PARTE INTERESSADA DILIGENCIAR JUNTO AO EG.TRT E OBTER
INFORMAÇÕES/CERTIDÕES DE ANDAMENTO DE PROCESSO.

C E 8 T I D A 0
CERTIFICO qne esta ennificagão fol recelttds
pelo destlnntnrlo em@( 'g$ / ~, con-
forme rec DI (SEED) cnintlo nesta data,

nnJfft t777,+,F.».

om 19 de Junho de 2000 rãrlififtfit 'ssciltfrAIIllásetra
I Secretéiio EsoeciolizodoData de postagem: 20 de Junho de 2000

Dfftzz
4lse allzador

X

EAJRNOT5 Data: 19/Cetgcco Hora: 17:31:43 Página: 1 dn 1



NE

ARA DO T ÕÕST IA-GO

DESTINATÁRIO

I AGUIMAR JESUINO DA SILVA

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO

N'549

1992 RT

Rue 88, 485, Setor Sul

ENDERECO

GOIANIA-GO

CEP—

RE EBID E

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASSINATU DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

Ol ÍF TPi

MUDOU-SE'O'DMO

8 '-, 'RT' '' &Ti. 'X»P

DESCONHECIDO NO LOCAL

CZ RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

Té'l'& E;&'i/
1'i'. Dl&ID&'l. F1AM'LiDIA

r S.R'laliE OSI 1 L .R

— DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO



PODER JUDICIB/RIO
TRIIJIUVAL REGIONAL DO TRABALHODA 18 REGL40

6'ARA BO TRABALHO BE GOIÂNIA - GO

AUTOS N'549/1992.

C E RT IIJA 0

CERTIFICO que em 03/07/2000(segunda

feira) fluiu o prazo de fl. 446.

Em 02/08/2000.

Welcio Ra Pere a.

Analist J d'rio.

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao Juiz Presidente .

Data supra.

Welcio R os Pe ira

Analist J di 'ario.

Vistos etc.
Intime- e o exequente para, em 10 dias, requerer o que

entender de dire to.
Em 0 -08-2000

ttua V..ria d "-t-"r""&«~-„nqaerrlae
u(xa pr.si .n.e da 6.'T GO



CERTIDA.O

Cerlifico que em 01 / 4 /2000 a(s) intimapão(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrênico, referente ao despacho
de fls.

Data supra.

CERTIDÃO

Certifico que em 4f / I /2000, a(s) intimar;ão(ões) retro

foi(ram) publicada(s) no DJ n'/7 ~~ /W~ ãs fls. EY

Em, 2 ~ / @ /2000.



)UNTE lf&
reaenl ", autor
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 6'ara do Trabalho de Goiânia - Goiás.

Processo n': 2.549/92
Reclamantes: BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS

Reclamado : CERNE

j t omo recpxr-

Katit Maria Bomtempe tle Albaqaerqae
Juíza Presidente da 6.'T-GO

ESíADO DE GO/AS, já qualificado nos autos em epígrafe, da

açâo reclamatória em que figuram como reclamante, BENTO MOREIRA DUARTE E

OUTROS e como reclamado, o CERNE - CONSÓRCIO RODOVIÁRIO

INTERMUNICIPAL S/Av qualificados, pela Procuradora do Estado que esta

subscreve, com endereço profissional na Procuradoria Geral do Estado, situada a

Praça Cívica, n. 26, Centro, nesta Capital, vem, respeitosamente, a digna ptesença de

Vossa Excelência, requerer Iite seja concedido vista dos autos, pelo prazo legal.

Pede deferimento.

Goiánia, 14 de agosto de 2000.

ursra. dee

s/~ P~ Aos e J&u
PROCURADORA DO ESTADO

OAB/GO a. 17.727



Poder Judiciário — Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO-'ua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE INTIMAI AO

PROCESSO: 2.549/1992 RT
MANDADO NO: 01.396/2000
RECLAMANTE: BENTO MOREIRA DUARTE + 007
RECLAMADA: CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

0 Dr. Ronie Carlos Bento de Sousa, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se onde é encontrado PROCURADORIA DO ESTADO DE GOIÁS, no
endereço abaixo, e o(a) intime para:

(XXX) VISTA DOS AUTOS SUPRA CONFORME REQUERIDO.

CUMPRA-SE NA FORMA DA L
f

Eu, Elêus Dâmaso de Lima,
conferi e subscrevi aos 18 dias mês de Agosto de 2000.

'.",..:,QQ
Ronie Carlos Bento de Sousa

Juiz do Trabalho Substituto

Diretor de Secretaria,

Observação:

Endereço: PRAÇA CÍVICA N'6 CENTRO - GOIÂNIA/GO

MANDADDt Data: 15tOttl2000 Hora:10:39:15



C E 0 T I D Õ 0
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Nesta data fato entrega dos presentes autos

A, v, ra~4
4 ..á, cD . d ......93...... d . QQ.

Rrcardo da Silva Naraba
EstegÍÓ(lo
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO'ua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE INTIMACAO

Reoebteío da Vara etn..... / ~ ~ ~ a/a) ~ ~ ~
(I 'ROCESSO:2.549/1992 RT ~tstribuítin ...... e03:85./.Qo / ÇQr ~

MANDADO N : 01.396/2000 Vene. Prazo .... Dtn:.Of3./.Ql./.OQ..
RECLAMANTE: BENTO MOREIRA DUARTE + 007 C A R G A N.o.. ÍH'H3."
RECLAMADA: CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

0 Dr. Ronie Carlos Bento de Sousa, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se onde é encontrado PROCURADORIA DO ESTADO DE GOIÁS, no
endereço abaixo, e o(a) intime para:

(XXX) VISTA DOS AUTOS SUPRA CONFORME REQUERIDO.

CUMPRA-SE NA FORMA DA L
9

Eu, Elêus Dâmaso de Lima,
conferi e subscrevi aos 18 di s d& ês de osto de 2000.

, Diretor de Secretaria,

nie arlos ento de Sousa
Jui o Traba i uto

Observação:

Endereço: PRAÇA CÍVICA N'6 CENTRO - GOIÂNIA/GO

MANDADDt Data: 18IOBI2000 Hora: 10:39:15
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(Pailaaa a'77I00)

CERTIDAO

Certifico que, em cumprimento a determinações contidas no mandado em epígrafe,

compareci as 10h40min do dia 6 de setembro de 2000, â Praça Cívica, 26, centro, nesta capital,

onde procedi a intimação da Procuradoria Geral do Estado, na pessoa do Dr. João Furtado de

Mendonça Neto, Subprocurador-Geral do Estado, que de tudo ficou ciente e recebeu a contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

tonio Cez Prazeres de Andrade Silva

Oficial de Justiça Avaliador

AOA L ...--.— -
„aiier

, apar
ara



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 6'ara do Trabalho de Goiânia-

Processo n'. 2.549/92

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS

Reclamado : CRISA

Conclusos.
2I 05 Q

Jun reside te

Albuquerrles
eraiempe ac

gail a tits' a ea Vr-GO

J @já
Presiden~e

ESTADO DE GOIAS já qualificado nos autos da

reclamatória em epígrafe, em que figuram como Reclamantes, BENTO

MOREIRA DUARTE E OUTROS e como Reclamado, o CRISA - CONSÓRCIO

RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A,, também qualificados, através da

Procuradora do Estado que esta subscreve, regularmente inscrita na

OAB/GO sob o n'7.727, com endereço profissional na Procuradoria

Geral do Estado, sita na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica),

n'6, Centro, Goiânia/GO, onde recebe as comunicações forenses de

estilo, vem, por esta e na melhor forma de direito, com o devido

acatamento, a presença de V. Exa., em atenção ao despacho de fls. dos

autos, dizer que tal pedido já fora anteriormente requerido e deferido,



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

02-

sendo que fora solicitado apenas prorrogação do aludido prazo. Contudo,

informa que já teve acesso aos autos, sendo que os mesmos já foram

inclusive devolvidos na Secretaria.

Termos em que,

E. M. Deferimento, por ser de USTI Alll

Goiânia/GO, 06 de setembro de 2000.

OAB/GO 17.727 mterprorrogardeiraa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2549/92

Vistos etc.
Agu d -se por 90 dias
Em 5- 9-2000.

Be díth pereírtt
do Ttsbslbo Substituta
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U

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Trihunal Regional do Trahalho da 18 Regiáo
Secretaria de Coordenaçao Judiciária

OF. NP803/2000- SCJ

4~@(~it'.

Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a

Goiânia, I 3 de novembro de 2000.

Vistos, ete,.

Visto ao erettuente. 1.
o

I~ ~ I', 0 ~

tbo roubatttúta
) Ira tto trabalho u

Cumprindo o r. despacho da Juíza-Presidente deste egrégio

Tribunal, cientifico V. Ex'o inteiro teor do v. Acórdão de fls. 23 I/234, do processo TRT

I8'egião AR-0077/97 — RT 2549/92 da 6'ara do Trabalho de Goiânia/GO

(TST/ROAR/534438/I 999. I ), em que figuram como Autor CONSÓRCIO RODOVIÁRIO

INTERMUNICIPAL S/A — CRISA, como Réus BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS

(08).

Informo ainda que a referida decisão transitou emjulgado em

23/I 0/2000 (2'-feira), conforme certidão de fl. 236 dos autos.

Anexas a este, cópias da decisão e da certidão de trânsito em

j uigado, devidamente autenticadas.

Respei tosame

CE 0 MOURA
Diret r Ja S arta- Je Co rdenaeão

udiciá ria

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)
da 6'ara do Trabalho
Goiâ nia-GO

GsWpu3GCS&FIcCIENCIAAR000077.97,303, wpd
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IGJJ/tng

CtlN+EWR CEM 0 ORIGtNA&L

De acordo corri o Artigo 2'. do
Decreto Lci N'. 2.148 de 25/04/1940,
autentico desta Fotochpia e dou fé.
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Ad&nitido o recurso (il. 19/), foram apresentada;& coii-

tra-ra zô ris ( fls. ? 03-211), tendo o 11inis té rio Pílblico do Tx aba !)tn, em

parecer da lavra do Dr. João Alves J?ereira F'.ilho opinado pelo nlo pro-
vimeni.o do recurso ordinário (fls. 223-227). CONFERE CO!I/I OE CO!I/I 0 ORIGINAL

be acordo com o Artigo 2'. do
Decreto Lei N'. 2.148 de 25/04/1 940,
autentico desta Fotoc6pia e dou fé.

V 0 T 0
Go)h&&ia-GO, lk/
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&&lia&&!0
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desse .", (Oa jus Lr s ntls vr)lb«s rose i só&)i as é &«&- &lo cot!se!OL ír Jo J r..Jll I i' o.
65-6'/) .

D&&pi eoii 1;! sc, t&ni :;, &iiio .I. )I)c '!
& riu e,iui voco 4! /&u':&

po!.s pede, na inicial, a desconstituirâo da sentenga da 6" Junta do I
Conciliaçcão e Julgalnento ele Goiân:i.a, sem fazer qualquer Inengão ;.!o

Acórdão n'273/gó do TRT-1S'egião, que foi a decisão que efetivamen-
te transitou em julgado,.
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Assim, deveria o Aut.or ter post.ulado a resri são do

acórdão do I8'egi.oiial, que lhe foi contrária, e não da sentença Lle

pri!neiro grau (fls. 33-34 e 38-39) que julgou improcedente o pedirlo em

causa, ou seja, que deci.diu a seu favor.
Ora, a arão rescisória, como qualquer outra ar;ão,

deve atender aos pxessUpost0s pr&3cessuais e aos requisitos cia a&'âo. Se

o ped i&io de rescisão, obj eto da ar ã0 rescisór i a, não for j uridi reme»l e

possível, :I pel irão in Lc i al há de ser i Iiclefe! ida, porque i ÍU pta, i&os

termos r!0 art. 295, parágra]lo íi»ico, do Códi go cle Vlocesso Civi]..
'j u( L pLL1 l&..nc La drl, IL&01 .l. I. ten& se o&isl&L 3c]0 nvsse
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De acordo com o Artigo 2'. ao
Decreto Lei N'. 2.148 de 25/04/1940,
autertico desta Fotocópia e dou%.
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pedido, nos termo- do ari igo 267, VI, do Código de Processo Civil.
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Custas pelo Autor no importe de 1% (u»j por cento), sobre o valor ílajlo

e causa.
Lrasllia., 12 de sete 2000.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

U

Processo n' I /

CERTIDAO

Certifico e dou fé que em

l 0 / I 1 / CG a(s) intimação(ões) foi(ram)

expedida(s) via correio eletrênico, referente ao r. despacho de

ti.. (-é/.

Data supra.

Sec Espec'tadai

publicada(s)

a..

CERTIDAO

Certifico e dou fé que em

/ //', a(s) intimação(ões) retro foi(ram)

no DJ n'k~ / Q~, as

E,74( / Q ps
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Nesta data fariro f sstsds sos presentes autor

Dirsror de Secrerorro
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(OAB/GO. 7409)

WcF~ "t~
(OAB/GO. 6976)

(OAB/GO. 7156)

Exma. Sra. Dra. Juiza do Trabalho da 6'ara do Trabalho de
Goiânia-Goiás.

gj

PROCESSO N'549/92

BENTO MOREIRA DUARTE E OUTROS, já qualificados nos
autos da ação trabalhista proposta em desfavor de CONSÓRCIO RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAL S/A — CRISA, também qualificado, via de seu advogado,
in(ra-assinado, tendo em vista o despacho de fls/, vem a presença de V.Exa.,
REQUEREREM o prosseguimento do feito, com observação no seguinte:

1. encontra-se bens penhorados as fls. 261, no entanto seu valor
é inferior ao credito dos exequentes, devendo ser feita
complementação de penhora, conforme mandado de fls. 346;

2. dado o acordo parcial entabulado entre as partes, que foi
vetado pelo MPT, a executada fez o 1'agamento, conforme
guia n'002289, as fls. 383v.;

3. nos autos foram interpostos embargos a execução, conforme
sentença de fls. 309/310; interposto agravo de petição, que foi
denegado seguimento, despacho de fls. 321; portanto, não
existe mais discussão sobre os cálculos de liquidação da
sentença;

4. a Ação Rescisória que transitou em julgado em 23/10/2000,
portanto, a liminar que suspendia a execução perdeu seu
efeito

Rua 88 ns 485 - Setor Sul — Fone/Fax: (062) 281-3133 - CEP 74085-010 - Goiânia - Go.
josiasmx@mail.cultura.com.br / gildoadvtanetgo.com.br / jrezen@zaz.com.br



Dado as considerações acima, requerem:

a)- a atualização dos cálculos de fls. 337;

b)- dedução do valor da guia de fls. 383v.;

c)- liberação da guia de fls. 383v.;

d)- reavaliação do bem penhora âs fls. 261;

e)- complementação da penhora de fls. 261, em dinheiro, no conta
corrente da executada, ou de sua sucessora AGETOP, conforme
mandado de penhora de fls. 349;

1)- após a complementação da penhora, seja designada praça do
bem penhorado as fls. 261;

P. Deferimento

Goiânia, 6 de dezembro de 2.000

JOA REZEND — OAB/GO. 7.158



ATENOãO AOS CORREIOS 0
NAOE~ 0 DESTINATARto, DEVOLVER ; Contrato ECT/DR/GO, ~+EM 43 HS. CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

' R T
tô'Regalo

13/1 2/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

A/C ELZA BARBOSA FRANCO COSTA
RUA 17, QD. 02 CASA 05 ST. AEROVIARIO GOIANIA GO

Notificação N'9039/2000
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA DOS AUTOS POR 05 DIAS.

S E E D.
C ERTIDAO

n O I '.I i 0n 0 'I n,e""

g( 'oi- F

Dif" ôa Secretario

Leoan/a L. L Lisita 1,8bo
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~ BA/ Ei

Er 13 -., Dezembro de 2000
D/ta di postagem: 14 de Deze , O de 2000
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SAJRNOTT Data: 13/12/2000 Hora: 11.10:33 Página: 1 da 1
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SE ED ¹ 19039/2000

PRDCESSO N ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

DESTINATARIO

L2A BARIN78A FRANCO COSTA

ENDERECO

UA 11, QD. 02 CASA 05 ST. AEROVIARIO GOIANIA GO

:,Á UÚ

CEP CIDADE

4lr'Go ÁS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

6'ARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'549/92

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em 29/01/2001
(segunda-feira), fluiu o prazo para o reclamado manifestar-se
sobre teor da petição de fls.463/464.

Em, de evereiro de 2001.

ds duma
AS

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os
presentes autos a MM.Juiza Presidente desta Vara.

Em, e fevereiro de 2001.

de Z~
de 8



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2549/92.

Vistos etc.
Remetam-se os autos á Contadoria para atualização dos

cálculos de fls. 337, deduzindo-se o valor da guia de fls. 383v, devendo
ser incluída na conta as contribuições previdenciárias devidas (parte do
empregado e do empregador).

Líbere-se ao exequente o valor da guia de fls. 383v. I.

Proceda-se a reavaliação do bem penhorado.
Quanto ao mais aguarde-se a efetiva9ão da reavaliação.
Em 08-02-01



REMESSA
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DIRETORIA DE CÁLCULOS - REMESSA

Certifico que nesta data, remeti estes autos a sua origem.

Go./ l4 0 l

DivinaXa '
e a tos

Técnico Judiciário
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

píUHQJ~(A 0

PROCESSO: 06 2549 / 1992
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS
157.008,60

0,00
0,00
0,00

5.207,25

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

157. 008, 60 TOTAL DO(s) RECTE (s)
0,00 Custas Processuai
0,00 H.Advocat.
0,00 H.Periciais

5.207,25 Diversos

162.215,85 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 13 de FEVEREIRO de 2001

Valores atualizados até 16/02/2001
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado) : 981,73
I.N.S.S. (cota parte do empregador): r

DIVERSOS REFEREM SE INSS PARTE EMPREGADOR( SENDO 2 r 30() DE
TERCEIROS. 0 IR SERÁ APURADO E DEDUZIDO OPORTUNAMENTE.

C~ LIST RE TO

Franc)mar artins Dantas
Dir de Srr de Dist de Feitos

e Calculos Ju.ic a.s áe Goi)nia
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.j 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 06-2549/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

168708,76

RS 82619,37

(x) 1,00024618

R8 82639,71

2, 046

Valor (COM juros de 104,2')

Valor (SEM juros) em 30/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 25/5/1992 ate 13/2/2001

R$ 169080,85 Valor Atualizado

12160, 34

RS 156920,51

Deducao do Valor Pago em 13/2/2001

Saldo ~ céF(P/™~)'x)
1,00006132 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 156930, 13

(x) 1, 0005

RS 157008,6

Saldo

Juros de 13/2/2001 ate 16/2/2001

TOTAL Atualizado



Pedido de Saldo

Solicitamos informar o saldo da conta

Agénoa Oper. Conta nr

Assinatura do cliente

Saldo para simples verificagão, suleito a atterapées até o final do expediente

37 025â Vol

C;". I" =

" "ecretono
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TRT(SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualisaoão de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 06-2549/ 1992
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

R$ 981,43 — Valor apurado em 30/01/2001

(x) 1, 00030751 Coefic. Atualizacao Monetaria

R8 981,73 — Saldo em 16/2/2001
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 06-2549/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R6 5205, 65 — Valor apurado em 30/01/2001

(x) 1, 00030751 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 5207,25 Saldo em 16/2/2001



sc) z006

TRT/SPD

1p

C/
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 06-2549/ 1992
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

168.708,76

0,00

0,00

0,00

5.205, 65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

168.708.76 ToTAL HRUTO DO RECT

Custas Pzocessuais
H. Advocat.

H. Periciais
5 Diversos

173.814 41 TOTAL DO CÁLCULO

Valores atualizados até: 30/01/2001
Ohs.: Fgts a recolher:

Goiânia,

0,00

13 de FEVEREIRO de 2001

Cota parte de recolhimentos previdenciários:
I.N. S. S. (cota parte do empregado) : 981,43
I.N.S.S. (cota parte do empregador): 5. 205, 65

DIVERSOS REFEREM SE INSS PARTE EMPREGADOR( SENDO 2 ( 30 8 DE
TERCEIROS. 0 IR SERÁ APURADO E DEDUZIDO OPORTUNAMENTE. CUSTAS
PROCESSUAIS PAGAS FLS. 158.

CA CULISTA DIRETOR



c jr006

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 002

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 06-2549/ 1992
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

01-BENTO MOREIRA DUARTE

INSS: 90, 82 Imp. Renda :

Principal Devido principal a Somar Total principal F.G.T.S Devido
17.893,68 675,84

02 -BENEDITO ARAÚJO DA SILVA

F.G.T.S a Soamr Total P.G.T.S

INSS: 59i48 Imp. Renda:
principal Devido principal a Somar Total Principal

8.591,620 03-CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

P.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar
331,25

Total F.G.T.S

INSS: 75,35 Imp. Renda:
Principal Devido principal a Somar Total Principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

12. 821, 78 702, 98
Total P.G.T.S

04-CARLOS RODRIGUES DE AZEVEDO

INSS: 83,67 Imp. Renda:
Principal Devido principal a somar Total princfpal F.G.T.S Devidã F.G.T.G a somar

5.682,76 440,52
Total F.G.T.S

05-CELSO HENRIQUE CORREA

INSS: 90,82 Imp. Renda:
princfpal Devido principal a Somar Total princfpal P.G. T.S Devido F.G. T.S a Somar

30.101,80 1.577,94
Total F.G.T.S

06-CESAR ROBERTO SANTANA

INSS: 83,67 Imp. Renda:
Principal Devido principal a somar Total Principal

9.211,91
F.G. T.S Devido F.G. T.S a Somar

514,09
Total F.G.T.S

07-CESAR RODRIGUES DE SOUZA

INSS: 192, 14 Imp. Renda:
Prfncfpal Devido principal a Somar Total Principal F.G.T.S Devido F G.T.S a Somar

42.905(36 0,00
Total P.G.T.S



acjr006

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 003

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 06 -2549/ 1992
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

08-CLODOVEU LINO DA SILVA

INSS: 99,76 Imp. Renda:
Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.s Devido F G.T.s a somar

11.575,24 0,00

09-CRISPIM GONÇALVES FILHO

Total F.G.T.S

INSS: 129,69 Imp. Renda:
Principal Devidó principal a Somar Total Principal

0 13.507,85

10-DEUSDETE SABINO DA SILVA

F.G.T.S Devado F,G,T.S a Somar
574, 62

Total F.G.T.S

INSS : 76, 03 Imp. Renda :

Principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F,G,T.s a Somar
11.084,57 514, 95

Total F.G.T.S



sc)r003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA:

CÁLCULO IMP

MARY

RENDA : NÂO

F. G. T. S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

ITEM 015 SALDO DE SALÁRIO

MÊS /A140

08 / 1991

VALOR DO ITEM

18739,26

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE
MÊS /ANO

08 / 1991

ITEM pgp
MÊS/ANO

08 / 1991

ITEM 140
MÊS/ANO

08 / 1991

ITEM 15p

HÊS/ANO

08 / 1991

ITEM 160
MÊS/ANO

08 / 1991

ITEM 1 63
HÊS/ANO

VALOR DO ITEM

6431, 77

AD. PERICUL. DEVIDO

VALOR DO ITEM

6431,77

AVISO PREVIU DEVIDO

VALOR DO ITEM

298028,26

13. SALARIO DEVIDO

VALOR DO ITEM

223521,19

FÉRIAS DEVIDAS

VALOR DO ITEM

397370, 95

1/3 DE FÉRIAS
VALOR DO ITEM

08 / 1991

ITEM 200 FGTS DEVIDO

132456,99

ITEM 050 AD. TEMP. SERV. DEVIDO

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

MÊS/AMO

08 / 1991

ITEM 203
MÊS/ANO

08 / 1991

ITEM 240
HÊS/ANO

10 / 1991

VALOR DO ITEM

44252,17

MULTA FGTS (408)
VALOR DO ITEM

17700,86

D IF . CORR . MONETÁRIA

VALOR DO ITEM

779429, 85

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE



scjr005

$07

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç Á 0

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE : 001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : MARY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. PGTS COR. PRINC.CONV. FGTS CONV.
HÊ5/ANO

08 /1991
10 /1991

1082980,19

779429,05

61953,03

0,00
,00534239

,00381961

5785, 70

2977,12

330,97 104,2
0,00 104,2

11814,40 675,84

6079,20 0,00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORREÇAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE HORA +J. DE HORA

TOTAI S GERAI 8

Principal Convertido SEM Juro- de Mora : 8762,82

P.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 330,97

Principal Convertido COM Juros de Mora : 17893,68

P.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 675,84



ccjc016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 0~ 2549 / 1992 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
+ 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 090 — AD. PERICUL. DEVIDO
* 050 — AD.TEMP.SERV. DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO

ANO/NÊS VALOR BASE ALÍOUOTA VALOR I.N.S. S. ÊNDZCE

0 1991 / 08 255123,99 10,00 17000,00 0,0053424

TOTAL DE I.N.S.S

INSS CORRIGIDO

90,82

90, 82



ocjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 2549 / 1992 COD. RECTE: 002

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: MARY

CÁICULO IMP. RENDA: NÂO

ITEM 015 SALDO DE SALÁRIO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

HÊS/ANO

07 / 1991

VALOR DO ITEM

3350,17

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 140 AVISO PREVIU DEVIDO

MÊS/ANO

07 / 1991

VALOR DO ITEM

144155,41

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 150 13. SALARIO DEVIDO

MÊS/ANO VALOR DO ITEM

0 07 / 1991 96103, 61

ITEM 160 FÉRIAS DEVIDAS

HÊS/ANO VALOR DO ITEM

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR

DIVISOR BASE

07 / 1991 252271,97

ITE14 163 1/3 DE FÉRIAS
HÊS/ANO

07 / 1991

ITEM 200
MÊS/ANO

07 / 1991

VALOR DO ITEM

84090,65

FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEM

19488,73

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 203
MÊS/AMO

07 / 1991

MULTA FGTS (408)
VALOR DO ITEM

7633,92

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 240
MÊS/AMO

08 / 1991

DIF.CORR. MONETÁRIA

VALOR DO ZTEM

138280,73

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



sc j I005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 2549 / 1992 COD. RECTE : 002
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : MARY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

FRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC. COR. FGTS COR. FRINC.CONV. FGTS CONV.

MÊS/ANO

07 /1991
00 /1991

579971,81

130280,73

27122,65

0,00

,0059808 3468,70 162,22 104,2 7083,09 331,25
,00534239 730,75 0,00 104,2 1500,53 0,00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECTO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

TO TA I S GERAI S

Principal Convertido EEM Juros dc Mora : 4207,45

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 162,22

Principal Convertido COM Juros de Mora : 8591,62

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 331,25



SCjr016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.1 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 0~ 254' 1&~& COD. RECTE

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO

ANQ/NÊs vALQR EAEE ALí4ZDQTA vALoR I . N . s. s. íNDzcE ZNSS CORRIGIDO

1991 / 07 99453,78 1O.OO 9945,38 0,0059808 59,48

TOTAL DE I.N.S.S1 59,48



ccjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 003

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: MARY

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

ITEM 015

MÊS /ANO

06 / 1990

SALDO DE SALÁRIO

VALOR DO ITEM

23074,07

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

IITM 050 AD.TEMP.SERV. DEVIDO

MÊS/ANO

06 / 1990

VALOR DO ITEM

4153,32

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS
14ÊS/ANO

06 / 1990

ITEM 090
MÊS/ANO

06 / 1990

VALOR DO ITEM

6985,56

AD. PERICUL. DEVIDO

VALOR DO ITEM

6922,21

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR

DIVISOR BASE

ITEM 140 AVISO PREVIU DEVIDO
MÊS/ANO

06 / 1990

VALOR DO ITEM

46489,32

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR

ITEM 150 13. SALARIO DEVIDO
MÊS/ANO

06 / 1990

ITEM I 60
MÊS/ANO

06 / 1990

ITE14 163
MÊS/ANO

06 / 1990

VALOR DO ITEM

30061,45

FÉRIAS DEVIDAS

VALOR DO ZTEM

61985,75

1/3 DE FÉRIAS
VALOR DO ITEM

20661,90

QUA14TIDADE

QUANTIDADE

QUANT I DADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍIIDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 171

MÊS /ANO

06 / 1990

MULTA

VALOR DO ITEM

23074, 07

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 200
MÊS/ANO

FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR

06 / 1990

PROCESSO0 ORIGEM

9414,86

06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 003

01 — GOIÂNIA



ocjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIODEPARÂMETROS
002

PROCESSO

ORIGEM

CALCUI I STA :

CÁLCULO IMP

ITEM 203
MôS/ANO

06 / 1990

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

MARY

RENDA : NÂO

MULTA FGTS (404)
VALOR DO ITBM QUANTIDADE

3765,93

ITEM 240 DIF.CORR. MONETÁRIA

06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 003

0 1 — GOIÂNIA

ÍNDICE DIVISOR

MES/ANO

08 / 1990

VALOR DO ITEM

20824,39

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



so3IOO5

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE : 003
ORIGEM 0 1 — GOIÂNIA
Calculista : MARY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

FRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC. COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONV.

HÊS/ANO

06 /1990
00 /1990

223407,65

20024,39

13180,79 ,02611849 5835,07 344,26 104,2 11915,21 702,98
0, 00 ,0213192 443, 96 0,00 104,2 906,57 0,00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO COIIVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE HORA +J. DE HORA

TOTAI SGERAI 8

Principal Convertido SEM Juros dc Mora : 6279,03

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 344,26

Principal Convertido COM Juros de Mora : 12821,78

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 702,98



sc38016

TRT/SPD DZRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 05-2549 / 1992 COD. RECTE : 003

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 090 — AD. PERICUL. DEVIDO
+ 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 050 — AD.TEHP.SERV. DEVIDO

ANO/NÊS VALOR BASR ALf47UOTA VALOR I.N.S.S. fNDICR INSS CORRIGIDO

1990/ 07 71196, 61 10, 00

TOTAL DE Z.N.S.S

3667, 67 0, 0235748 86,46

86, 46



ocjz003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 004

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: MARY

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO

ITEM 015 SALDO DE SALÁRIO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

HÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

72111,40

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR

ITEM 050 AD. TEMP. SERV. DEVIDO

MÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

17306,72

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 140 AVISO PREVID DEVIDO
MÊS/ANO VALOR DO ITEM

0 06 / 1991 121933,62

ITEM 150 13. SALARIO DEVIDO
HÊS/ANO VALOR DO ITEM

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

06 / 1991 81199,10

ITEM 160 FÉRIAS DEVIDAS

MÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

40644,54

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASB

1TEM 163 1/3 DE FÉRIAS
MÊS /ANO VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

06 / 1991

ITEM 200 FGTS DEVIDO

13548, 17

HÊS/ANO

Oó / 1991

ITEM 203
MÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

23411,35

MULTA FGTS (408)
VALOR DO ITEM

9364,49

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DZVI SOR BASE

ITEM 240 DIF.CORR. MONETÁRIA

MÊS/ANO

08 / 1991

VALOR DO ITEM

93725,77

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO

ORIGEM

06 — 2549 / 1992 COD. RECTE : 004

01 — GOIAIúIA

Calculista : MARY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A FGTS A COEPICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC.CONV. FGTS CONV.

MÊS/Aiio

06 í 1991

08 Í 1991

346743,55

93725,77

32775, 84

0,00

,00658187

,00534239

2282,22

500,72

215,73 104,2

0,00 104,2
4660,29 440,52

0, 00102 47

CORRIGIR CORRIGIR DE CONRECAO CO14VERTIDO CO74VERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

TOTAI S GERAI 8

Principal Convertido SEM Juzos de Mora : 2782,94

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 215,73

Principal Convertido COM Juros de Mora : 5682,76

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 440,52



scjz016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 06 2549 / 1992 COD . RECTE : 004

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do Z.N.S.S:
* 050 — AD.TEMP.SERV. DEVIDO

150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO

ANO/NAS VALOB BABE ALfOOOTA VALOR Z.N.8.8. fNDICE 2N88 COBBZOZBO

1991 / 07 170617,22 10,00

TOTAL E Z.N.S.S

12712,08 0,005980 76, 03

76, 03



ccjz003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 005

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA:

CÁLCULO IMP

ITEM 015
MÊS/ANO

08 / 1991

MARY F.G.T.S
RENDA: NÂO CÁLCULO

SALDO DE SALÁRIO

VALOR DO ITEM

182411,76

SOMA

I.N.S.S. : 5IM

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 050 AD. TEMP. SERV. DEVIDO

MÊS /Al{O

08 / 1991

ITEM 140
MÊS/ANO

08 / 1991

ITEM 150

MÊS /Al{O

08 / 1991

VALOR DO ITEM

109087,05

AVISO PREVIU DEVIDO

VALOR DO ITEM

545435,31

13. SALARIO DEVIDO

VALOR DO ITEM

454529,39

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 160 FÉRIAS DEVIDAS

MÊS/ANO

08 / 1991

ITEM 163

MÊS /ANO

08 / 1991

ITEM 200

MÊS /Al{O

08 / 1991

VALOR DO ITEM

636341,17

1/3 DE FÉRIAS
VALOR DO ITEM

21113,70

FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEM

103317,07

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 203 MULTA FGTS (408)

MÊS /ANO

08 / 1991

ITEM 240

MÊS /ANO

10 / 1991

VALOR DO ITEM

41326,82

DIF . CORR . MONETÁRIA

VALOR DO ITEM

1133478,76

QUANT IDADE

{}CART IDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE : 005
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : MARY

Data de Ajuizamento4 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONV.

HÊS/A140

08 /1991
10 /1991

1948918,38

1133470,76

144643,89

0,00
,00534239

,00301961

10411,88

4329,45

772,74 104,2

0,00 104,2
21261,06 1577,94

8040,74 0,00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J, DE HORA +J DE HORA

TOTAI S GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 14/41,33

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 772,74

Principal Convertido COM Juros de Mora : 30101,80

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 1577,94



scjr016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 06-2549 / 1992 COD. RECTE : 005

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histõrico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 050 — AD.TEMP.SERV. DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO

ANOlkÂS VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR Z.N.S.S. ÍNDICE n488 CORRzemo

1991 / 09 146028,20 10,00

TOTAL DE Z.N.S.S

42000,20 0,0045748 192,14

192,14



cjr003

gLp»P

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 006

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA:

CÁLCULO IMP

NARY

RENDA : NÂO

F.G.T.S
CÁLCULO

SOMA

I.N.S.S. : SIM

ITEM 015 SALDO DE SALÁRIO
MÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

21392, 63

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 050 AD. TEMP. SERV. DEVIDO
HÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

5134,23

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 140 AVISO PREVIU DEVIDO
MÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

198951,78

QUANTIDADE Í1R)ICE DIVISOR

ITEM 150 13. SALIUIIO DEVIDO
MÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

116055,22

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 160 FÉRIAS DEVIDAS

MÊS /ANO

06 / 1991

ITEM 163
HÊS/ANO

VALOR DO ITEM

149213,85

1/3 DE FÉRIAS
VALOR DO ITEM

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍIIDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

06 / 1991

ITEM 200 FGTS DEVIDO

49737,94

HÊS/ANO

06 / 1991

ITEM 203
HÊS/ANO

06 / 1991

VALOR DO ITEM

27322,70

MULTA FGTS (408)
VALOR DO ITEM

10929, 07

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR

ITEM 240 DIF.CORR. MONETÁRIA

MÊS /ANO

07 / 1991

VALOR DO ITEM

159479,69
QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



scjr005

&u"

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE : 006
ORIGEM 01 — GOIÂNIA
Calculista : NARY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A PGTS A COEPICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC.CONV. FGTS CONV.

HÊS/ANO

06 /1991
07 /1991

540485,65

159479,69

38251,77

0,00
,00658187

,0059000

3557,40

953,02

251,76 104,2 7264,21 514,09
0,00 104,2 1947,70 0,00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE HORA +J. DE HORA

TOTAI 9 GERAI 9

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 4511,22

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 251r76

Principal Convertido COM Juros de Mora : 9211,91

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 514,09



sc]IQ16

TRT/SPD DZRETORZA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUD1CIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 06-2549 / 1992 COD. RECTE : 006

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histôrico

Relação de ítens que campôe o cálculo do I.N.S.S:
* 050 — AD.TEMP.SERV. DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/Nf8 VALOR BASE ALfQUOTA VALOR I.N. S. S. fNDICE INSS CORRIGIDO

1991 / 07 162582,08 10,00 12712,08 0,0059808 76,03

TOTAL DE I.N.S.S0 76, 03



ccjc003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 007

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: }4ZRY

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIiil

ITEM 015 SALDO DE SALARIO

MÊS/ANO VALOR DO ITBM {}UANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

09 / 1991 77673, 87

ITEM 050 AD . TEMP . SERV. DEVIDO

HÊS/ANO VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR

09 / 1991 41943,87

ITEM 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS
MÊS/ANO VALOR DO ITEM

09 / 1991 125433, 69

ITEM 090 AD, PERICUL, DEVIDO
MÊS/A}40 VALOR DO ITEM

QUA1{TIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

09 / 1991

ITEM 140
HÊS/ANO

09 / 1991

ITEM 150
MÊS/ANO

09 / 1991

23302,14

AVISO PREVIO DEVIDO

VALOR DO ITEM

709922,11

13. SALARIO DEVIDO

VALOR DO ITEM

591601,72

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

D I VI SOR BASE

ITEM 160 FÉRIAS DEVIDAS

MÊS /ANO

09 / 1991

ITEM I 4{3

HÊS/ANO

09 / 1991

ITEM 240
HÊS/ANO

01 / 1992

VALOR DO ITEM

742251,32

1/3 DE FÉRIAS
VALOR DO ITEM

247417,08

D IF . CORR . MONETÁRIA

VALOR DO ITEM

5122110,44

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

Íl{DICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE



sc]r005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATOR I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

004

PROCESSO

ORIGEM

06 2549 / 1992 COD. RECTE : 007

0 1 — GOIANIA
Calculista : MARY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC. COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONV.

MÊS 

/PJ40

09 / 1991

01 /1992
2559545,80

5122110,44

0,00

0,00
, 00457475 11709,28

,00181608 9302,16

0,00 104,2 23910,35 0,00

0, 00 104, 2 18995, 01 0, 00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECTO CONVERTIDO C014VERTIDO JUROS +J. DE HORA +J. DE HORA

TOTAI SGERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 21011,44

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 0,00

Principal Convertido COM Juros de Mora : 42905,36

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 0,00



scjr016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: OO1

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: OS 2549 / 199& COD . RECTE : OOV

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relagão de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
+ 150
* 015
* 050
* 060
* 090

13. SALARIO DEVIDO
SALDO DE SALÁRIO
AD.TEMP.SERV. DEVIDO
HORAS EXTRAS DEVIDAS
AD. PERICUL. DEVIDO

ANO/NÊS VALOR EASE ALÍQVOTA VALOR I.N.S.S. ÊNDICE INSS CORRIOIOO

1991/ 10 859955,29 10,00

TOTAL DE Z.N.S.S

42000,20 0,0038196 160,42

160,42



ac]r003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2949 / 1992 COD. RECTE: 008

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: MARY

CÁLCULO IMP. RENDA: NAO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

ITEM 010 SAIÁRIO DEVIDO

MÊS/ANO VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

04 / 1991 262936,86

ITEM 015 SALDO DE SALÁRIO

MÊS/ANO

04 / 1991

VALOR DO ITEM

52306,71

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 036 PLANO BRESSER
MÊS/ANO VALOR DO ITEM QUA14TIDADE ÍNDICE DIVISOR

0 04 / 1991 80307,17

ITEM 038 PLANO VER%O (26. 068)
MÊS/IUIO VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

04 / 1991

ITEM 050
MÊS/ANO

04 / 1991

131665,60

AD. TEMP.SERV. DEVIDO

VALOR DO ITEM

37829, 15

QUANTIDADE ÍNDICE DIVI SOR BASE

ITEM 240 DIF . CORR. MONETÁRIA

MÊS/ANO

07 / 1991

VALOR DO ITEM

206353,29

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



scjrOO5 gO/

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : MNRY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992

COD. RECTE : 008

Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC.CONV. PGTS CONV.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECTO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE HORA

04 / 1991

07 /1991
565045,49

206353,29

0,00

0,00
,0078479

,0059000

4434,42

1234,16

0,00 104,2 9055,09 0,00
0,00 104,2 2520,15 0,00

TOTAI S GERAI S

Principal Convertido SEM Juro" de Mora : 5666,58

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 0,00

Principal Convertido COM Juros de Mora : 11575,24

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 0,00



scjZ016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S. S

PROCESSO: 06 2549 / 1992 COD. RECTE : 008

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histõrico

Relegado de ítens que ccmpõe o cálculo do I.N.S.S:
* 050 — AD.TEMP.SERV. DEVIDO
* 010 — SALÁRIO DEVIDO
* 036 — PLANO BRESSER
* 038 — PLANO VERAO(26.06%)
* 015 — SALDO DE SALÁRIO

ANOÍMÊS VALOR ESSE ALfQUOTA VALOR I.N.S.S. fãDZCE INSS CORRIGIDO

1991 Í 05 565045,49 10,00

TOTAL DE Z.N.E.S

12712,08 0, 0072006 91,53

91,53



cc 0 r003 W3

SuO~

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE: 009

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: MARY

CÁLCULO IMP. RENDA: NAO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : 5IM

ITE}4 015 SALDO DE SALÁRIO

HÊS/ANO VALOR DO ITEM QUANTIDADB ÍNDICE DIVISOR BASE

09 / 1991 55429,82

ITEM 050 AD. TEHP. SERV. DEVIDO
HÊS/ANO VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

09 / 1991 6651,57

ITEM 140 AVISO PREVIO DEVIDO
MÊS/ANO VALOR DO ITEH

0 09 / 1991 265703,11

ITEM 150 13. SALARIO DEVIDO

HÊS/ANO VALOR DO ITEM

{}UANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

09 / 1991

ITEM 160
HÊS/ANO

09 / 1991

ITEM 163
MÊS/ANO

09 / 1991

ITEM 200
HÊS/ANO

09 / 1991

ITEM 203
HÊS/ANO

09 / 1991

221419,30

FÉRIAS DEVIDAS

VALOR DO ITEM

110709,64

1/3 DE FÉRIAS
VALOR DO ITEM

36903,20

FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEM

43936,29

IIULTA FGTS {40â)
VALOR DO ITEM

17574, 50

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 240 DIF.CORR. MONETÁRIA

MÊS /ANO

01 / 1992

VALOR DO ITEM

1887166, 18

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



sc34005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE : 009
ORIGEM 01 — GOIÂNIA
Calculista : MARY

Data de Ajuizsmento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC.CONV. FGTS CONV.

HÊS/ANO

09 /1991
01 /1992

696816,64

1007166,18

61510,79

0,00
, 00457475

,00101600

3187,77

3427,24

281,40 104,2 6509,43 574,62

0,00 104,2 6990,42 0,00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE HORA +J. DE HORA

TOTAI S GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 6615 01

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 281,40

Principal Convertido COM Juros de Mora : 13507,85

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 574,62



scjr016

TRT/SPD DIRETORIA DQ SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 0~ ~54~ Í IS~~ COD. RECTE

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 050 — AD.TE54P.SERV. DEVIDO

ANO/NÊS VALOR EASB ALT@DOTA VALOR T.N.S.S. íNDICE TNSS CORRIGIDO

1991 / 09 283500,69 10,00

TOTAL DE I.N.S.SII
28350,07 0,0045748 129,69

129,69



acjr003

0

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCZSSO : 05 — 2549 / 1992 COD. RZCTZ: 010

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA:

CÁLCULO IMP

MAP,Y F.G.T.S
RENDA: NÂO CÁLCULO

SOMA

I.N.S.S. : SIM

ITEM 015
MÊS /A{40

07 / 1991

SALDO DE SALÁRIO

VALOR DO ITEM

32376, 62

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 050 AD. TE}4P. SERV. DEVIDO

MÊS/ANO

07 / 1991

VALOR DO ITEM

7770,39

{}CASTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 140 AVISO PREVIU DEVIDO
HÊS/ANO

07 / 19910 ITEM 15{1

MES/ANO

07 / 1991

ITZM 160
MÊS/ANO

07 / 1991

ITEM 163
MÊS/ANO

VALOR DO ITEM

201604,09

13. SAIARIO DEVIDO

VALOR DO ITEM

134402,75

FÉRIAS DEVIDAS

VALOR DO ITEM

218404,42

1/3 DE FÉRIAS
VALOR DO ITEM

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

07 / 1991

ITEM 200 FGTS DEVIDO

72738,96

HÊS/ANO

07 / 1991

ITEM 203
MÊS/ANO

07 / 1991

ITEM 220
HÊS/ANO

07 / 1991

ITEM 240
HÊS/ANO

08 / 1991

VALOR DO ITEM

30118,20

MULTA FGTS (408)
VALOR DO ITEM

12047,27

GRATIFICADO DEVIDA

VALOR DO ITEM

323.72

DIF .CORR. MONETÁRIA

VALOR DO ITEM

268677,91

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASB



soos005 Saí )
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 — 2549 / 1992 COD. RECTE : 010
ORIGEM : 01 — GOIAIÓIA

Calculista : MARY

Data de Ajuizamento: 25/05/1992 Data Base de Cálculo: 30/01/2001

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. FGTS CONV.

HÊS/ANO

07 /1991
00 /1991

667620, 95

260677,91

42165,47

0,00
,0059808

,00534239

3992,91

1435,30

252,18 104,2 8153,52 514,95
0,00 104,2 2931,05 0,00

CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECAO CO14VERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE HORA +J. DE HORA

TOTAI S GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 5429,29

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora ; 252,19

Principal Convertido COM Juros de Mora : 11094,57

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 514,95



cc3c016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 06-2549 Í 1992 COD. RECTE : 010

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÂRIO
* 050 — AD.TEMP.SERV. DEVIDO
* 220 — GRATIFICAÇÂO DEVIDA

ANO/NÊS VALOR RASE ALÊQDOTA VAIOR I.N.S.S. ÍNDICE

0 1991/ 07 174873,48 10,00 12712,08 0,0059808

TOTAL DE I.N.S.S

INSS CORRIGIDO

76,03

76,03
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2549/92.

467.

Vistos etc.
Cumpra-se a demais determinações do despacho de fls,

Em15-0 - ip

""'& b""tt" 'o da Alboqnerqao
Jufza Presidente da ts VT GO
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 46 HS, CONF. PARAO. ÚNICO ART. /74 OA CLT

0
; Contrato ECT/DR/OO I

TRT
16'eoeo

t/i2/21Ett

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIhQLR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIAN1A-GO

Notificação N'197/2001
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

-LIBERE-SE AO EXEQUENTE 0 VALOR DA GUIA DE FLS. 383/VERSO. (SEED)

,CD/,O -ecebt 5

COD I

,- :,K
t/I Sll

D

Em 16 de Fevereiro de 2001
Data de postagem: 19 de Fev rei o de 2001

X

X

SAJRNOT5 Data: 16/02/2001 Hora:15:19:52 Pôôrna: 1 de I



COMPROVANTE DE ENTREGA DO rojED
PROCESSO N

2549 1902 RT
SEXTA VARA

N- yST12OOI

GOIANIA40

DESTINATÁRIO

AGUIMAR JESUINO DA SILVA

ENDERECO

~q P,

Rue 88, ESSE Setor Sul

CEP

RECEBIDO EM

GOIANIA-C4

CIDADE

Il 9FLVLC9~

'INV. Ás

ASSINATURAPOO DESTINATÁRIO

qi 6 n &~ c~



0 0 0 R R Ê N C I A

MUDOU-SE
: MLÁOD 4) neUAP).)SE ;.;, ARA))) Arx a.
DESCONHECIDO NO LOCAL

U i I E

RECUSADO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE REAVALIAGAO

PROCESSO: 2.549/1992 RT
MANDADO N'. 00.283/2001
RECLAMANTE: BENTO MOREIRA DUARTE + 007
RECLAMADA: CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

A Dra. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Juíza do Trabalho da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento,
dirija-se ao Aeroporto Santa Genoveva, onde se encontra o bem penhorado no processo supra
(cópia do Auto de Penhora de fls. 261, em anexo), e proceda a REAVALIAÇÂO do mesmo.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Eduardo dos Santos e Silva,
Secretaria, conferi e subscrevi aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2001.

"-- r..'~f ." '~Qr I

tAik Mariá Bomtempó de Albuquerque
Juíza do Trabalho

Sub-Diretor de

Observação:

Endereço: RUA 17 QD. 02, CASA 05 ST. AEROVIÁRIO CEP 74.435-250 - GOIÂNIA
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CR.SA

Referência: Processo n'.549/92-1
Reclamante: Bento Moreira Duarte e Outros.
Reclamado: Consórcio Rodoviário Intennunicipal S/A

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA ~""PRESIDENTE DA

EGRÉGIA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

os& eto.
I ta aO eXequen i,cíSCG6. ~a

3/

inste

Prece", a eua

fg

Sr

ra
Fa

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO r 3

INTERMUNICIPAL S/A empresa píiblica por ações, em processo de

liquidação ordinária nos termos da Lei Estadual n'3.550, de 11.11.99, já
devidamente qualificado nos autos do processo acima epigrafados, vem a

presença de V. Exa., por intertnédio do advogado infra-assinado (procuração

nos autos), para, expor o seguinte:

A Reclamada tomou conhecimento através do Diário

Oficial do Estado, da publicação do Decreto Estadual n'.323, de 06 de

dezembro de 2.000, onde o Estado de Goiás declarou de utilidade píiblica a

Aeronave SENECA II — PT-RFA, de propriedade da Reclamada.

Como dito bem é objeto de penhora, neste autos,

impõe-se, nesta oportunidade, que o fato seja levado ao conhecimento do

juízo, para a adoção das providências cabíveis, especialmente porque, no

exercício desse direito de desapropriação, a entidade inferior, no caso o

CRISA, coloca-se, apenas, em um estado de sujeição.

Sendo assim, requer a V. Exa., a juntada aos autos

do Dec. Estadual n'.323, de 06 de dezembro de 2.000.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 06 de março de 2.001.

Seererarra
de rraaeparre

4aOlÁS e oarae sareaaae

aio ) e8
'cn .13 CS

CIC o SGG 4G7.1Gt-ts

Av. Governador José Eudovico de Almeida n 20 - (BR-153 Km 3,5)
Conj ur(st)ligara - CEP 74623-160 - Ronca (52) 265-4000/265-4001

'

R RE ROVGARIQ
CEP 74 4d aOG
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Leis

PAIÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoMniã, 06 de dezembro de 2000, 112'a República

MARCONI FERREIRA PER ILLO JÚNIOR
António de Pádua Franca Gonoelves

LEI N'13 764, DE I'E DEZEMBRO DE 2000

Declara de utilrdade pública a entidade que especrfica

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
decreta e eu sanaono a seguinte Lei:

Art I'- Fica declarado de utrlidads pública o CENTRO
DE ACÁO COMUNITÁRIA BEM ESTAR SOCIAI ns Rua 48,
Od 88, Lt. 10, Sstor Vila Bela, Sáo Simão - GO.

Art 2' Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubii-
cagfo.

Art 3' Revogam-se as disposigães em contrário.

PAIÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Gomnis, I'e dezembro de 2000, 112'a República.

MARCONI FERREIRA PER ILLO JÚNIOR

LEI N'3 765, DE I'E DEZEMBRO DE 2000

Declara de utrlidads públrca a entidade que espeafrca.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
rata e eu sanaono a seguinte Lei:

Ari, I' Fies declarada de utilidade publcs a ASSIS-
TENCIA CULTURAL E FILANTRÓPICA EVANGÉLICA
BETESDA - ACFEBE, da cidade de Morrlnhos

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cacáo.

Art. 3' Revogam-se as disposigéss sm contráno.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiárna, I'e dezembro de 2000, 112'a República

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'13.766, DE I'DE DEZEMBRO DE 2000

Declara de utilidade públrca a entidade que especrfr-
ca - Instituto de Cultura s Meio Ambiente

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art 1'- Fica declarado de utilrdade públrca o INSTITU-
TO DE CULTURA E MEIO AMBIENTE, com sede em Gorána

Arl. 2'- Esta l.el entrará em vtgor na data de sua publi-
ceg50.

Ari. 3' Revogam-se as drsposigées em contráno.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiánia, I'e dezembro de 2000, 112'a República

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'13.767, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2000 t
Declara de utilidade pública a entrdade que especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE POIÁS
decreta e eu sanciono a seguinte Lei

DECRETO N'.323, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2000

Declara de ublidade pública, pare fins de desaproprir-
açáo, a aeronave que espeafrca e dá outras provrd4ncras

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas stribuigães constituaonais e lsgars, nos lermos dos
arte. 2' 6'o Decreto-Lei n' 365, de 21 de junho de
1941, com alteragões posteriores, e tendo em vrsta o que
consta do Processo n'5992403,

DECRETA:
Art. I' Fica declarada de utilidade pública, para ffns

de desaproprlspáo em favor do Estado de Goiás, a aero-
neve assim Identrficada SENECA 0 - PT-RFA, de proprle.
dada do Consórcio Rodoviário Intermunicipal SIÁ ém li-
quidagáo.

Art. 2' A aeronave de que trata o arbgo precedente
destina-se á Integrar o acervo de aeronaves da Supenn-
tendáncia do Servrco Aéreo do Estado de Goiás.

Art. 3' Fica o expropriante autonzada a alagar, nos
termos do arl. 15 do Decreto-Lei n'. 365/41, o caráter de
urgéncia para o frm de Imissáo na posse da aeronave
obieto da dasaproprispáo.

Art. 4' Caberá 9 Procuradoria-Geral do Estado pro-
mover ~ dssapropriscáo de que trata o presente decreto,
na

formiga
permitida pelo Deoreto-La n'365, de 21 de

junho de 1941.
Art 5' Este decreto entrará em vigor na data de sua

publrcagáo, revogadas as disposrgães em contráno. I

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoMnis, 06 de dezembro de 2000, 112'a Repúblrca.

MARCONI FERREIRA PER ILLO JÚNIOR
António de Pádua Franga Gongalves

DECRETO N'.324, DE 06 Dé DEZEMBRO DE 2000

Institui 9 Fundo de Capaatagão do Servrdor Público
do Estado e dá outras providiinaas.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atrlbuigóss constituaonai ~, nos termos do art. 36,aso II, da Ler n'3.550, de 11 de novembo de 1999

5ts am vista o que consta do Processo n'8746608,
GRETA:

ArL '- Fka institufdo, na Agáncia Goiana deAdminis-
tragáo e Negócios Públicos, o Fundo de, Capacitepão do
Servjdor Púbfico do Estado de Goiás, de natureza orga-
mentária 4 a&ntábil, constrtuindo-se em instrumento de
gestáo dos recursos orgamentános financeiros destrnadcs a.

I - fmencrar estudos e pesquisas voltados para o de-
senvolvimento e o aperferooamsnto do servrgo público,

li - custear e reelrzacáo de cursos gerenciars destrna-
~ dos 8 formaoáo de prohssionars em admlnistrapáo pública,

IB - promover programas de trewamento de senndo-
res alocados nas áreas administrativa e operacional;

IV - prover o apsrelhamento e reaparpihamento de
institurgães estaduars voltadas para o treinamento, aper.
f Icrlnnl t* rl



e

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

6'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 06/03/2001 sob o

protocolo n'2166/2001, para o processo: 2.549/1992, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 06/03/2001.

NAIjp, ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETÓR DE RECEB.DE PETICÓES

6/tJR t 60 Data: 06/03/2001 Hora: 16:20:42 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificação N'349/2001
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICII.'AL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AO EXEQUENTE.

COiúlPROVANTE DE ENTRECTA DO S~EFD ¹
PROCFSSO N

ORIGEM

sâasl2coI

SEXTA VARAMÓ TRABALHO DE GÕIANIA-GOCF STII IFI AIIIO—

AGUIMAR JESUINO DA SILVA
n GD/g

ua ââ, 46, Sator Sul

— '" '- - - — 'll-4-H/IHVU01—

GOIANIA-Gâu@ 9.4
2
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ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, OEI/OLSER Conlrato ECT/DR/GO
EM4SNS,CONF PARAG ÚNICOART 7/4DACLT I TRT

Ia Rn/iao

0903/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-i, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificação N'349/2001
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AO EXEQUENTE.

// Dou aë

— 'h/HEC/D-ú Hí A'L
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/

DI /IE ,
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/7/suí/c/Ev/II

ë /TE
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5
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Cal/dcante do N
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c/FDA/LT
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de 20
12 de Março dy~001/~ ASS " ' =

VONSÁVEL

I

I'ELA INF

X

X

SA/RN-. Data. D9/03/2001 Hora:13.57:49 PSD/na: 1 de I



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE REAVALIAGAO

geeettlrJo da Vara em:.QA/ P~/
PROCESSO: 2.549/1992 RT
MANDADO No: 00.283/2001
RECLAMANTE: BENTO MOREIRA DUARTE + 007 "- A & 0 +

RECLAMADA: CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

A Dra. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Juiza do Trabalho da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento,
dinja-se ao Aeroporto Santa Genoveva, onde se encontra o bem penhorado no processo supra
(cópia do Auto de Penhora de fls. 261, em anexo), e proceda a REAVALIAÇÂO do mesmo.

. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Eduardo dos Santos a Stt a, +L L~ Sub-Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevi ao 1 dias do mês d Fevereiro de 2001.

Kathi Maria Bo m e I uquerque
J 'd alho

Observação:

Endereço: RUA 17 QD. 02, CASA 05 ST. AEROVIÁRIO CEP 74.435-250 — GOIÂNIA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 18 REGIÁO

DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

LA UDO DE REAVALIAÇAO

PAULO HENRIQUE BEZERRA ARAÚJO, Avaliador Judicial do Tribunal Regional do

Trabalho da 18 Região, em pleno exercício de suas funçóes e na forma da Lei, em obediência ao

~Mandado n. 288/01, expedido pela O'T de Goiânia-GO, no Processo n. 2549/92, em que

contendem BENTO MOREIRA DUARTE + 007 e CRISA, dirigiu-se ao Hangar José

Ludovico de Almeida, Aeroporto Santa Genoveva, em 12/03/01, as '1h50min, onde e quando

procedeu a reavaliação do seguinte bem:

01(um) Avião Seneca II, fabricado pela Embraer, prefrxo PTRFA„em bom estado de uso,

conservação e funcionamento, reavaliado em R$ 200.000,00(duzentos mil reais).

ee~1Oos.: reavalia ao cita com base em re o de mercado levando-se em conta o seu estado de

conserva áo e sua comercializa ão em dólar.

VALOR TOTAL R$ 200.000,00(duzentos mil reais).

Goiânia, 15 de março de 2001.

PAULO IQUE BEZER UJO
Oficial de Justiça iador



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8

REGISTO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO

CONCLUSOS
Nesta data faço CONCLUSOS os

presentes autos ao MM. Juiz Presidente.
Em 16/03/2001(6'eira

Welcio Ra s Pereir
Analist u iciá

Vistos etc.
Vista do laudo de reavaliação retro, as partes, por 05 dias,

de forma sucessiva a começar elo exequente.
Intimem-s co SEED.
Em 19-03- 1



ATENCÁO AOS CORRE/OS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EN 44 NS, CONF. PARAG ÚNICO ART 774 OA CL

Cop/rAI ECT/DR/GO I
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20/03/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esET. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificagão N'830/2001
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RQDQVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada Para o fim declarado abaixo:

VISTA DO LAUDO DE REAVALIAQÂO RETRO, AS PARTES, POR 05 DIAS, DE
FORMA SUCESSIVA A COME/AR PELO EXEQUENTE.

COMPROVANTE
PROCESSO N

2509 1992 RT

AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Em 2
Data ENUF/I G0

DE ENTREGA OO SEED Ns

)C 3880/2'EXTA

VARA Do TRABALHO DE GOIANIA-Go
I ESTIAIATÁRIO

pP

~-1~21".".&)Ill—

,L,I

Rua 88, 085, Sator Sul

CEP

RECEBIDO EN

SAJRNO OS 3 Q '

I/" I: „"LILII
GOIANIA-Go «LII /G% lJ

/.

OO0/WE
'

I I I(/TA/ID,

GOIÁS

ASSINA/f RA DO DESTINATÁRIO

I
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ATENCÁO AOS CORREIOS
N TO ENCONTRADO O DESTINATARIO, DEVOLVER
EI4 43 HS, CONF. PIIRAG ÚNICO ART 774 DA CL

C naat EcT/DR/GO
TRT

Iô'ega
20/03/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR LIESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificação N'830/2001
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VI STA DO LAUDQ DE REAVAL IAÇAO RETRO AS PARTES / POR 0 5 DIAS / DE
FORMA SUCESSIVA A COMEÇAR PELO EXEQUENTE.

CO/i ENCI/t

F:Ecioo No t/2cÁE

, CHRTlD ÁD

agia iiol illtltt,34 isl ID

41Vetlnatar!0 SITtkr

PI Ira

:() /NS/ F/CIEN I E Eder Cavalcante ilo l iaecnntents
cxaAILT

tu 20 de Março de 2001/)
,/ ('/

—~ ASS DO R !I. ISÁVR !I. LTÁVEL PELA INFORNACAO

Data: 2D/03/2001 !Sara:00.33:17 Página: 1 da 1



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DEST/NATARIO, DEVOLVER
EM 48 NS, CONF. PARAG. UNICO ART. 774 DA CL

Cooaato ECT/DR/GO
TRT

18'R 8

20/03/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

A/C ELZA BARBOSA FRANCO COSTA
RUA 17, QD. 02 CASA 05 ST. AEROVIARIO GOIANIA GO

Notificação N'831/2001
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VI STA DO LAUDO DE REAVAL IAÇAO RETRO/ AS PARTE SI POR 05 DIAS DE

FORMA SUCESSIVA A COMEÇAR PELO EXEQUENTE.

COMPROVANTE DE ENTREGA OO SEED
PROCESSO N

No

ORIGEM 3931 I

2549 1992 RT
SEXTA-VARA-Do-TRABALLNODE Go/ANIA.GO

DEST/NATARIO

Em 20 EL2A BARBOSA FRANco COSTA

Data
ENDERECO

RUA 17, OD. 02 CASA 05 ST. AEROVIARIO GOIANIA Go

I

r

~SIZn ~~P'

CEP CIDADE ESTADO

GOIÁS

SAJRNOTT 9 0*0/ gglgPJ7 77



ATENCAO AOS CDRREIOS
rlrtLI ENCON, RADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
Enl 48 HS CONF PARAG ÚNICO ART. 774 DA CL

Conn t ECTIDR/GO
TRT

18'R g

20/03/2001

PODER JUDI CIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esEI. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CRISA CQNSQRCIQ RQDOVIARIQ INTERMUNICIPAL S/A

A/C ELZA BARBOSA FRANCO COSTA
RUA 17, QD. 02 CASA 05 ST. AEROVIARIO GOIANIA GO

Notificação N'831/2001
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSQRCIQ RQDQVIARIQ INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VI STA DO LAUDQ DE REAVAL IACAQ RETRO/ AS PARTES / POR 0 5 DIAS 7 DE
FORMA SUCESSIVA A COMEÇAR PELO EXEQUENTE.

OCOFIRÊNCIA

.3IID/10
CnrlI~'.CO ".-' "'1 /0/ I '.1

ccnI('I 0! ~

g ~J +/
DoNoLOCAL
Jr

NEUF/C/ENTE de 2001
20 de Março de 2401

Í
Ioi: 03 j

SPONSAVEL PELA INFORMADAD X~ Ass oo REspoNsAvEL
X

3L "L'.St,l
D tolo r Lt 34C CL

40 Nnsolmcnto
Ps CnvnIcsnte 40

CKSAN

Data. 20/03/2001 Hora.DS 31:28 Página: I da I



JUNTADA
Nesta data, fa juntesfa, aas presentes auto)

/r( 5)
I

. ()
Arllnsfar ftezerrw ck CVtvelne

Socrstérto' peelohzodo



T I( T 189 001@IIA 8 8 F'-28-t(sr-2001-17:41-017932-1/4

K
(OAB/GO. 7409)

~ a%~

(OAB/Go. 7159)

EZMO. SR. DR. JUIZ DA 6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

4. Conct(9soer
t.m 0& 0/

Processo n'.549/92 Ju9r Pr~
Reclamante: — BENTO MOREIRA DUARTE + 7

r/jrr/1 AÍAgs
Reclamado : — CRISA —CONS.ROD.INTERMUNIClpjgJQTpgge(59

Bento Moreira Duarte + 7, por seu
procurador infra-assinado, nos autos em
apreço, vêm a digna presença de V.EXA.,
tempestivamente, manifestar a sua
concordância com a avaliação de fls. 517,
requerendo o prosseguimento da execução.

Requerem, mais, para melhor garantir êxito
no Leilão que se avizinha, do bem
penhorado, que este bem seja removido para
a guarda de um depositário particular,
para cujo encargo indica o Dr. ARSENIO
NEIVA COSTA, brasileiro, casado,
funcionário úblico federal e aviador,
domiciliado na Rua 83 n 383, Setor Sul,
Goiânia-Go., por tratar-se de pessoa
idônea e responsável que reúne condições
abrigar em hangar próprio a aeronave
SENECA II, EMBRAER- PT-RFA, conservando-o,
com o que evitará o desgaste pelo uso
desregrado e depreciativo do bem, fato que
desconstituiria a garantia almejada nesta
execução.

N.Termos
P. eferimento

Goiâ i , de março de 2.001

José %id dos Santos- OAB/GO. 6.976

Rua 88 ne 485 - Setor Sul - Fane/Fax: (062) 281-3133 - CEP 74085-010 - Goiânia - Go.
josiasmx@mait.cultura.com.br / gildoadv@netgo.com.br / jrezen@zaz.com.br



CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao h&t.
JUIZ PRESIDENTE.
Aos.5 C'.. de...........0X........ de .0r. ~

Drretor de Sccretar.a ........
O LUSOS

hrlrnda B iroSecretorie epeej 10 leodo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI HO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2549/92.

Vistos etc.
Indefere-se, por ora, o pedido de remoção formulado na

petição retro. I.

Quanto ao mais aguarde-se o decurso do prazo para
manifestação do executado quanto a reavaliação do bem penhorado.

Em 30-03-01



PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EG IAOSEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS

N'ERTIDAO

Certifico que em 63 /~O/2001 a(s) intimação(ões)foi(ram) expedida(s) via correio eletrônico, referente ao despachode fls.

Data supra.

CERTIDÃO

Certifico que em~/ !2001, a(s) intimação(ões) retro

/,

foi(ram) publicada(s) noDJn''Y~~ / gl,as fls. ( I
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CR'-.lsA
EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA ~~ea RESIDENTE DA

EGRÉGIA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.
Cortcittsote

Crn $Q

Referência: Processo ti'549/1992
Reclamante: Bento Moreira Duarte + 07 duu residente

Reclamado: Consórcio Rodoviário lntennunicipal S/A Z)du udí/tr)r pb
stulttt de Trabalhe Subettt&rte

CONSÓRCIO RODOVIARIO

INTERMUNICIPAL S/A empresa píiblica por ações, em processo de

liquidação ordinária nos termos da Lei Estadual n'3.550, de 11.11.99, já

devidamente qualificado nos autos do processo acima epigrafados, vem a

presença de V. Exa., por intermédio do advogado infra-assinado (procuração

nos autos), para, em atenção ao despacho de fl. 519, manifestar sobre o Laudo

de reavaliação, fazendo-os nos seguintes termos:

Muito embora o Oficial de Justiça tenha fé píiblica, a

Reclamada não concorda com a avaliação feita no objeto constritado, uma vez

que pesquisamos junto a empresas aéreas, que detém conhecimento da

aeronave e constatamos que o valor do bem é de U$ 115.000,00 (cento e

quinze mil dólares). Até porque recentemente essa aeronave passou por uma

ampla reforlna de manutenção realizada pela firma GOIAS MANUTENQAO

DE AERONVE LTDA, que custou aos cofres da Reclamada mais ou menos a

importância de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Nestes tetmos,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 06 de abril de 2.001

~ Sacra&erra
s~ea e « trace&scr&e

e Obras Públ&Das

//ente 7atlareg
~ . nc-

Av. Governador José Ludovico de Almeida n 20 - (BR-153 Km 3,5)
Conjunto Ceifara — CEP 74623-160 - Ponesr (62) 265-4000/265-4001

Cols'. 6!;I.. !0,! ", „ istiCIPAL S)A

CF«h" . Eh& h&'LA

Ii 0 02, CASA 05 ", 0R AZROVIÁRIO

CEP 74,435-250



CONCLUSÃO
Nesta data, fár„o conclusos os presentes autos ao MM.

.. JP..d-........l~g..........d. Xen&
L)lrolor dc Secr.t;rr a ..........~............,.....

CO +OS

Arlindu 1~rr erra ~iteira
Secretário Eepeciclizcric



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2549/92

Vistos etc.
Considerando o teor da certidão de fls. 517, elaborada por

oficial de justiça avaliador, detentor de fé-pública, atestando que o
mesmo esteve "in loco", verificando o real estado de conservação do bem
penhorado, mantenho o referido laudo de reavaliação.

Ressalte-se que a executada não carreou aos autos
qualquer prova contundente que pudesse desconstituir a referida
reavaliação, ficando apenas no campo das meras alegações.

lntimem-se.
Em 10-04-01



"o»Sos '.'.

ATENOAO AOS CORREIOS
NAC ENCONTRADOO DESTINATáRIO, DEVOLVER ; Contrato ECTIDRIGO,

EN éa HS. CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT ',
T R T

18'saélo
18I04I2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA- GO

Notificação N'300/2001
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AS PARTES PARA TOMAREM CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO
DE FLS.525, CUJA C6PIA SEGUE ANEXA.

Em J , Abril de 2001
Dat- postagem: 19 de Abril

O 8 p, T " „80at7(88)g@Q
RTIP(CO (toa "~o 'Lit 4Q1 0'0-
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X
:IFElCID ETOS

X rt .'lota

10'AJRNL,

Data: 18I04/2001 Hora 17:4419 P(i9i»a' ds 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N

¹

2&S 1992 RT

~ HIMAR )ESUINO OA SILVA

P

DESTINATÁRIO

O9'". '-'' '
IÇARIA 20C~

, 435, Setor Sul

A

GOIANIA-GO ~
PG"

Aq
SI

1'5

CIDADE

6
'iam'~

ESTADO

G OI ÁS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO

bxR



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



o are

"ooO/o

'.'TENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DEST/NATARIO, DEVOLVER
EM 4! HS. CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

Conaato ECT/DR/GO,
TRT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 es&x. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

A/C ELZA BARBOSA FRANCO COSTA
RUA 17/ QD. 02 CASA 05 ST. AEROVIARIO GOIANIA GO

Notificai,"ão N'301/2001
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim,declarado abaixo:

VISTA AS PARTES PARA TOMAREM CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 5 2 5 r CUJA C6PIA SEGUE ANEXA

. ) I-1 P, O

cSn'O'CO '-"

ET A RIA

40 NSSCrtA'."I 'Ckr~ cs~sM

Em: 'o Abril de 2001
Dai. Je postagem7 19 de Abril de 0

X
X

P.EIS'AJF

4077 Data: IS/04/2001 Hora:17:44:30 Página: I da I



'' ;@HCOMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N

2519 1992 RTÁSII

DESTINATARIO

BARBOSA FRANCO COSTA

No

5301 F2001

K A 17, QO. 02 CASA 05 ST. AEROVIARIO

CEP

ENDERECO

GOIANIA GO

CIDADE

ÁieyN C"

ESTADO

GOIÁS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DD RESPDNSAVEL PELA INPDRMADÃD



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'549/1992

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em 27/04/2001
(sexta-feira) e 30/04/2001 (segunda-feira), fluiram os
prazos para executada e exequente, respectivamente,
manifestarem-se sobre r. despacho de fls.525.

Em, 04 e maio de 2001

Pâreaao de Sue
de. S

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos
CONCLUSOS a MM.Juíza Presidente desta
Vara.

Em, 0 de maio de 2001
ji

,i& de Z~
AS

Vistos etc.
Intime-se o exequente, para, em 10 dias, requerer o que

entender de direito.
Em 07- -01

()
nnrnlcinp

truthiu '"'"
uiza P&usi



JUNTADA
Nesta data, fa.;q iuntadq, ao presente" autasI

4 'i l 5('os~de

Yl'I i 'e
..-- ~7

Arit&ulac8ézefna etc GAvetne
Secretário Esps6atizodo



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

o &í
CJ

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 6'SEXTA) VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

r BB P,iqQTE-SE

p.o5.0j-

ííuthin hínrí. Bamínnpn e qíbuguerq

Juiz Pres&

Processo n'. 2549 / 92

Recte.: BENTO MOREIRA DUARTE

Recda.: CRISA - em liquidação.

7&J

g

8

Consórcio Rodoviário Intermunicipal - CRISA, empre-

sa pública já qualificada nos autos, via do Procurador do Estado que a esta

subscreve (mandato cx lege, CPC 12, 1 e CF 132), com endereço profissional
na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Civica) n.'6 - Centro, CEP.:

74.003-010, nesta capital (CPC, 39, I), onde indica para as comunicações

processuais de estilo, nos autos da Reclamatória Trabalhista em referência,

vEM, com o devido respeito, a digna presença de Vossa Excelência, expor para

ao final melhor requerer o que se segue:



Estado de Goiás
Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Trabalhista

Como se nota pela redação do Artigo 3'o Decreto n'.

5.315/00 (Doc. 02), que dispõe sobre a liquidação do CRISA, "(...) todas as

açõ esjudiciaisjá ajuizadas e as que vierem a sê-lo, em virtude de bens, direitos

e obrigações da pessoa jurídica em liquidação, são da responsabilidade da Pro-

curadoria - Geral do Estado (...) ".

A fim de regularmente desempenhar tal mister é que ora

se apresenta o incluso instrumento de procuração (Doc. 01), para o qual se

requer juntada.

III - RE UERIMENTOS.

Face ao exposto, REQUER a Vossa Excelência:

A) juntada do instrumento procuratório (Doc. 01);

s) juntada da norma estadual citada (Doc. 02)

c) que, doravante, sejam as intimações e notificações

judiciais expedidas e/ou remetidas em nome do Procurador do Estado in
fine assinado, observando-se o endereço informado no preâmbulo.

Pede deferi e

Goiânia, 07 d a e 2001.

LEANDR RES FERNANDES
Proc ra,or d(i Estado

AB/ 0 9037



CRASSA
Em liquidação ordinária, conforme Lei 13.550/99

,cf

PROCURAQAO AD JUDICIA
Pelo presente Instrumento de procuração CONSÓRCIO RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAL S/A CRISA - EM LIQUIDAÇAO ORDINÁRIA, conforme Lei
13.550/99, situado na Rua 17, Qd. 02, Casa 05 — Setor Aeroviário, Cep: 74.435-
250, CGC n '1.557.131/0001-37, neste ato representado pelo Preposto do
Liquidante, conforme poderes outorgados através da Procuração lavrada as fls.
087, do livro 1369-P, do 4'abelionato de Notas desta Capital, (cópia anexa),
nomeia (m) e constitui (em) seu(s) bastante(s) procurado(res) e advogado(s), ANA
PAULA GUADALUPE ROCHA, inscrita na OAB/GO sob o n.'.108, CLEBER
MARTINS SALES, inscrito na OAB/GO sob o n.'8.428, FÁBIA DE BARROS
AMORIM, inscrita na OAB/GO sob o n.'4.360, JOSÉ ANTÓNIO DE PODESTÁ
FILHO, inscrito na OAB/GO sob o n.'0.681, JULIANA DE CASTRO MADEIRA,
inscrita na OAB/GO sob o n.'9.595, JULIANNE DA VEIGA JARDIM JÁCOMO,
inscrita na OAB/GO sob o n.'9.590, LEANDRO ZÉDES LARES FERNANDES,
inscrito na OAB/GO sob o n.'9.037, LILIANE DRUMMOND MASCARENHAS
BRAGA, inscrita na OAB/GO sob o n.'3.110, WEILER JORGE CINTRA JÚNIOR,
inscrito na OAB/GO sob o n.'9.410, ROSÂNGELA VAZ RIOS E SILVA, inscrita na
OAB/GO sob o n.'7.727 e SONIMAR FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA,
inscrita na OAB/GO sob o n.'.673, UILIAN DOS SANTOS CARDOSO, inscdlto na
OAB/GO sob o n.'9.588, todos Procuradores do Estado de Goiás, com endereço
profissional na sede PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, sito na Praça Cívican.'6, nesta Capital, a quem confere(m) amplos poderes para o foro em geral,
com a cláusula ad judicia, em qualquer Repartição Pública, Juízo, Instância ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações necessárias e
defenderem nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos
recursos legais e acompanhado-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para,
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos, assinar termo de caução, propor
execução, requerer falência, habilitar crédito, ação ordinária, procedimento
sumário, ação rescisória, embargos, agravos, recursos, representando ainda o(s)
outorgante(s), para o fim do disposto nos artigos 447 e 448 do Código de Processo
Civil, agindo em conjunto em separadamente, podendo praticar todos os atos
necessários para o fiel cumprimento deste mandato, dando tudo por bom, firme e
valioso — não podendo substabelecer, sendo especialmente para promover a
defesa do Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A — CRISA, empresa Em
Liquidação, perante as Varas do Trabalho da (omarca de Goiânia — GO.

Goiânia, 1 de fy e eir de 20

Marre iuo Ba e G 'mar
I

Preposto/de tquidaute

Secretaria
de rraespcrte

OOlÁS e Oóras Pdtittcas

Av. Governador José Budovico de Almeida n'0 - (BR-153 Km 3,5)
Ccnj untptlntuyr(t101PFrju&7r(ijí(l(-160 . IFtfneqtl(67r@ár/A4000/265-4001

PisA - Eu L ioLIIDACAo

i L. Jí', CASA 05 - .'OR AKROVIARIO

OEp 74 435-260
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PROCURACÁO BASTANTE QUE FAZ:- CONSORCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A, "
CRISA - em Ilquldaçáo ordinária EM FAVOR DE MARCELINO BARROS GUIMARÁES
CONFORME ABAIXO SE DECLARA:-

Vl0
0

V.
I Vt

I

0

I vr

lu ~=zn
?L1(

9II I- z
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CARTÓRIO

Saibam quantos esle público instrumento de procuragâo basianie virem, aos e sele di
do mês de dezembro do ano de um mil e novecentos e noventa e nove (06/12/1999
nesta cidade de Goiânia, Eslado de Goiás, peranie mim, Escrevenle, compareceu com
oulorganle, CONSOI-ICIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A - CRISA, e
liquidação ordinária, conforme lei 13.550 de 11/11/1999, inscrlla no Cadastro Naclon
da pessoa Juridica (CNpJj sob o número 01.557.131/0001-37, com sede na Rua it
quadra 02, lote 04, casa 05/06, Seior Aeroviário, neeia capital, nesie alo reprqsehlad
por seu liquidanie, IRANILDO RODRIGUES VALENCA, brasileiro, casado, geologo
portador da cédula de idenildade n'.219.268 SSP GO e Inscrito no C.P.F./M.F, sob o n, I

068.414.81i-00, residente e domlciliado na Rua,104-c N'09, S Sul, na cidade dl(i
'!!

Goiânia, Esiado de Goiás, Fone: 062-242-0891; pessoa reconhecida como a própria de'uetraio, de cuja identidade e capacidade jurfdica, a vista de seus documentos pessoais, :

dou fé. Enlao. pela oulorgante, me loi dito que por este instrumenio e na melhor forma da!I
lei, nomeia e consiitul seu baslanie procurador, MARCELINO BARROS GUIMAFIAES Ii

brasileiro, casado, advogada, portador da OAB-GO n'-8.824, inscrllo no CPF/MF sob nd~rj

281.615.481-53, residente e dorniciliado nesta Capilal; para exercer a Iungâo dd!
preposio. para assinar em conjunlo co!n o liquidanle Iranildo rodrigues Valença os'I:
documentos da empresa tais como ordens de créditos, ordenagão de despesas cf(
cheques junto ao Bano do Estado de Goiás - BEG e ao Banca do Brasil S.A, bemcomo'oderespara despachos internos, auto!Izar o pagamenlo de diárias de servidores,,I!
efeluar a transferência de pessoal, bem como represenlar o llquldanle do CRISA EIA'IQUIDACAOORDINÁRIA em todos os assuntos que se refererem aos servidores junto
ustlça do Trabalho, Justiça Esladual e Justiga Federal, para tanto outorgará em Cartórl

nslrumenlo procuralório e mais, pralicar quaisquer outros elos em dlrello permitidos a
Iiel cunlprlrnenlo do presente mandato, a que tudo dará por bom, f~ne e Valiosa :

ladeado substabelecer LAVRADA SOB MINUTA.- E de como assim o fsse, o que do''
ll,

umenlo, que Ihe sendo lido, aceita, oulor a e sairia. Fu j

venle, a escrevi e assino. Cuslas: R%9,0 ; Taxa udlclárla! R
,60, paga conrorlne gula de recorugnenlo n'0501999-3. I

'I

Iggg
CONSORCIO Rooovr Rio INTERMUNICIPAL 0 0 IE

IRANILOO RODRIGUES VALENCA lau seeeu ',

llu



I'Traslado

LI V B O

FOLIIA

BUBBICA

Cól). ESC.

I ' 0T0 C0 LU

(*

.'. 1369
.'

lo

55026l

002

U 1 Idanle/Oulorganle
I

kéandío de Morais Atllaga
Escrevenle

Kl

'0

&&&&to
D-

t ps 11

ci&to 0 I/ ttt -I, t tr*
ooDO' 0 '

I.&tl&s

t&&D&O "
1 h 'ttts,t& 1

pe&h&'
II &

CARTÓRlO

fi

l999
tn&t

nl I p & I'Itl, ~''."" 'I

'I



0

.Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
I ~ I r

SUPLEMENTO
Lei

~ v ~ ~ ~ ~

1«rp 13532,oa 14 «8 ~ ua «Is

~~«hn p l

l«P 0 ph«««p h«s ón«hhn«ãP hh
Irt

I hl« ~h«W««rm«1 I I l
~ hp «W th«e««h««rr«h«r «««mh«

~ ~ ll«h««hnc««~pm« I
Irl rvrcárp t«r««er«set«omnhnanl~ pthhlu'Ill!l.«
18 ««vpn«rh!«11

n H «P«C&l m« ~«hm
v ~ nrm«s ss«t r«r«h m móh««ã«m«« ~« l«ãtph«

nl p tt«l 8«ãrlII« t««ra «nmnll ~ sth«
~ ««~ I phm ««c««rh M.

Ac l'nr M «sul hl óãt Ip óns «hh p«hs

~M!Oo ao oomrmo ao aalNKI 88 oméq «I
fh«rsfLórhãrspfNs I II'nula«n

«rltr«rt«Cãptrllrr8 Ippm
rr n t rrhr«

Íl Arnvp«s« la««hl«A oo mlrlaó oa so«slhnh t I v«n t mp«h I«

nr I o«P«v«rhhó K«s «ã«n~«lr«~«««.««rn«l«h
lv I ~ v ã«hh««H h! w«sc««~mm

ó 8««
11.n~«n 1«p «p««~~ni«vhphh~ty ««l mn!~y

~T pv 0 ónh«mth hnp r«rnp hrh «hta
~1«nh ~«K«8«st«tv«hhhhn««tepl~

I
~ nãh«

I. hãn«óhr «««hhr
schal «h«n
KM h«ó

C«h I sn«m
n~«~apl«
th«h««4 ««pttn
a M«ph*cipó r~
n ~*hhhh

rv s~l c« rhm~vhlc
~ ~ hl It

\I Pv««v ««rh«r «ólh Irlaoe,
I Ih ~ thó~
si«v *ep nl c~
11 r««~ ~ lr«hl hh««* lh«

lh«««n«rhh ««ãP I1«hl ó«eltlró
eh hm««h h«hón

ln hl nt
I lh««óh lhn hm«tó« -n«nhI!««*«hlr««r

I «hl««h«l«hh
I. C«hh só«m
a h«h«s~l Ihl nhhh ~ nsr«nn
I ln hf«rn «ro«rhl lv«h«c
I, nh«hlh
4 rt««oóhh
«h«tur

rh«st Ihh ~ rl W«r«h ««ulh
I 111 «l~ rh«he

alhã «h«óó Ihr ~~ h« « ~«Iw lvmeaen.
I. Chl thhh
I ««tmr t««««n
). Chh «óh«h
ó««hh«lhv «««lnm n«l ~ Ir m

81ãv s«hm«m

n «v «vó««~ «mht «rh«.l%velo«
mv «hh«rm

t«lera mttlsrls Irn rrr Isso nc Il!L, msó«h LL « ~ ntp, lu l n«nsó

hpvrv«h tn«lr«rs««m
hv a h\ Ia

DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

D GOVERNADOR DD ESTADO DE GUIAS, nov.ode
~uae alrfbulçõea conalllucfonafa ~ foga4, resolve

ao elefha cumprfmenfo deste docrolo.
Phéhclo bb oov9 RNG f!o 9 8 1Aba bq nb!A 9, «n

Gof4nfa, 95 de novemho do 1 seg, 11!'a Repubõce.

MAROONf Fsnnpfhh 1 ghlLLO JÚN!DR
Ror4no Ootrrne da Sova Fana

Glusoppe Vscd

I I 9 I ~ I

Cancelamento de Edital
ES IAUD UE GOIAS

SEDRETARMDEholucULTUflh. PEGUhluh
EAOASIECIMENTO

GAOINE1 5

CANCELAMENIO l&E EUIIA!,

TOMADA DE PRECDS
N OOT!99

HEL10 bh 95 VA

Previd«ltn d» f'.r vp-,l,. I

9 : ~ ~ - 9. t„"j57 ;i

Editals de Conrunlcaé,",«.:
EUITÍIL 08 com!mrcACR

A Secrelerfa de hgrlcugure, Pecuárln ~ hbnslnclmon.
to de Eelsdo de Goiás, ntrnv4s rio sun CnmNsao óo Ucl-
lscse, leme pr!baco o CANC ELAM F N I 0 OA I OMAOA bn
PÍIECDS N'07!99. da õpo rnonor preço, pnrn nqurvlçõn
de 15.27T Tqulnre mg e dutsnlas e selsnla e sslnf pecns
com 80 soe de eemenles geraa tnóns de n nor do 8 vnuniro;
psr~ elendanenlo eo proÍslo ds Lnvoura Comunnana nn
safra 99!2000, com reogrsçf!o mercada pers 8 drn 29 de
novembro de 1.999, ás ló:õ0 hs, nn sua sede, sõundn nn
Av. Anhanguer~ nt 1.077, Selor Leste Urúvemqátlo, Gul4-
nfa ~ Gofás.

CDMISSAD DE L!CITACAD, ern Gol4nls OG, aos 22
dfae do m4s do novembro de 1.999.

retos
arcuo os 88 ec~ aswl,

a cevccnseon sn mtleo oc 1«téh«h h~v«k ~4~««
mr hr ~ n * ~ I ~alt«pnaA~««vh csóó «h«««

II

r«r«u« Íuphlmós

shtvhhórm«1«eã«lhrrlmo ln

I - nomear IRANILDG RODRIGUES VALENCA
para, em comlsslo e e psrlfr de 12 de novembro de
1999, esetcer o carga de Coordenador. Geral de
Llquldagõee, NDS.I, da Secrefarfa do Pfsno)amante
8 Desenvolvimento, devendo o mesmo aluar como
Lfqufdanlo das entidades calafeto enumsrades no arf.
19 de Lel n'15.550, de 11 do novembro de 1999. bom
como da Companhia da Armaxáns 8 Sf los do Es!ado
do Goiás ~ CASEGO ~ Empresa ó~ Turfemo de Goféa
- GGIASTUR. ambas Igualmente em processo de lb
quldeçgo:

E ~ delermlnsf que so adulam, no lmblfo de cada
~efafaL oa procedfmenloa complementares necessários

acn!IM LTDA. Inn«pecam nvl rlnvn vv 4 I« lvccv 2 ~In.
dual do Mn«A«blvnlo F8MAOU ~ P uc cool 812818" s 1cr Ks le
lunéonnmenlo pnra curlumv «tona Irob 00 rlsom r l te Ep«l
R«nl ~ Seo Leis de Monhs Sslps. OO. 0 smnrsnãóvhvrls nen In
enqusrsn ne Iepoluçso cONA! úl oor/88 qvs óupoe Icb ~ s sn.
pecló Anlblemoé

GUN' e728

EOIIAL DEC Ichf'
RESICENCú!L N Ws

IM09!Llhnlh ã00TC hcAL lo ró pranto rlvlr«lvhvus Fvn.
ónçss 8«sor«l do Mpb 1!nalsnre FFMAOO, Ir«ce r« I vr«rçlo
de lolssmerb óonomlnnvo 3128!UFNGIAL I!Irasq ul «r int» Ilvn
Jnvnes n'821. Cenlrn ~ 94o Leit de tsontst Ollct OO. 0 «n«l«p
ólmsnlo Iúlo Ie «vlu«lrn ns rlrcluçso co«AMA oolloó tive
dispõe sob«o Impec« AnMenlaf.

OUI8 I 4221
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~ecretos
&ECRETO N' 312, DE 22 DE NOVEM990 DE'7900

Dispõe sob e a liquiúaç o da VRODAGO e dá outras
vide ncias.

0 GOVFRNADOR 00 ESIADO Dí=GOIÁS, r&o &&sn

suas alribuiçoes conshlumonais e regais, especialmente
ue dispõem os er(s 1', IV, úv Lei 13 G31, de 17 05 2000,
da Lei 13 550 de 11 11 99, e? 38 a 242, da Lei G 404/78,
trela

/&rt 1' íica pur este alo delenninaúv a vssur&ção
o Eslaúo de Goma de lodos ps bens, de sitos e obnga-
&s decotrenles de fei, decisão judimal, alo adm&nistmti-
ou cor&halo d~teceu Es(aduai úe V&ocessamenlo
Dados - VBO[~

5 I' Em vir do ú aposto t&o caput deste ailigo,
os os convenios e contratos, é exceção dos contratos
Irabatho, débitos e créditos da empresa fiquidanda sáo
nefandos para o Estado de Goiás. que a sucede

9 2' ítcam a Procur adoria-Geral do Esta&Io. o Con-
ho Fala lual de LleseslabzaçAo e n lesou&o Eslaúuvl
o&izaúos a pialice& Ivdos os aios necessános ao encer-
nqnlo da liquidaçáo, podendo espemarrnenle

I - promover a suspensão, a rescisão ou a transletN&-
de conb aios, h exceção dos contratos de ltabagio que

? podetho ser banslendos, convN&ios e débitos, nos
mos do ai( 18, hg I' 2', 0, da Lei 13 550, úe 11 11 99,

0 - prornov r a remrsão dos ber&s irnu eis da enlida-
etn liquirlaçho, nos lermos do vrt 18, tj 2', I, dn Lei
650/99

Art 2' 0 acervo pahirnonral movei e obngaoonel da
ssoa jurldica sucedida soré Iransferiúo ao vciomsta
ilrolaúo&, La(ado ds Goias, sob a responsebiliúade e
&bule do lesou&o Eslao\ml

Art 3 . lodos vs ecoes juú&crais jA a(u&zadas e as que.
rem a sé-lo, em wrlude de bens, direitos obrigaçócs
pessoa jurldrca em l&quidaçlo, sho de responsabd úa-
da Vrocurarloria Gemi dn Estudo, nos lermos úo art 35
e Vgl, da Ler Cornplcrnenlar &P?4, do 00 OG 98

Arl 4' Este úrcrelo entrará em vigor na dela rle sua
Xicaçao, relroagrndo seus eleitos n 23 de no enibro úe
&0, revogadas as dispos&çóes em conlrárro

P/&LÁCIO 00 GOVEl tN O DO ES I ADO DE GOIÁS, em
iãnia, 22 de riove&nb&o de 2000, 112'a Rcpubl&ca

MARCONI FFBRE0(A VERILLO JUNIOI!
An(é&ao de Védua Ftança Gonçalves

&E CRí 10 N' 313, DF ?7 DE NOVLf I BI(O UE?Gt&0

Drspõe sobre a hquidaçeo do CERNE e dá outras
&vhlericr'is

O GOVERNA OOESIAUODE GUIAS, no uso de
&s atribuições cais(ftucloneis e legais, especialmerile
ucd&spõernoserls I',IV,daLe&13 G&I, de I/052tl00,
da be«3 55õúe ii il 99, e?lha?4?, daiei8404Bíi,

:I I'I 1

Arl I' ítca por este alo determinada a nss&rnçho
pelo Estado de Goiás de todos os bens, direitos e obriga-
ções decorrentes de lei, úecrsão judicial, alo aúmlnisl&ag-
vo ou contraio do Consórcio de Empresas de Raúiodifu-
sáo e Nogcias do Estado de Goiás - CERNE.

!i I' Ern virtude do disposto no capul deste artigo,
loúos os convériios e contratos, a exceçér& dos contratos
de Irabalho, débitos e ciédilos úa empresa liquidanda sáo
lransfendos para o Eslavo de Goiás, que a sucede

5 2' Ficvrn a Procurador io Geral do Calado, o Con.
seg&o Es(aduai de I/esestauzvção e o Tesouro Esladual
autorizaúos a prabcar lodos os elos r&ecessários ao en-
cerramenlo rle liqurúaçáo, pode&ido espccialmenle

I - promover a snspensão, a resmsõo ou a lransleren-
ma de contmlus, á vxcer;uo dos cotdr v(os de Irabah&o que
néo poderão sr r transferidos, convénios e débitos, nos
lermos do art 18, 5ã I'e2', 0, da Lei 13 550, de 11 11 99,

0 - promover a reversão dos bens imóveis da entrda-
úe em liqu&daç/lo, nos termos rio art 18, 5 2', I, da Lei
13 550/99

Art 2' 0 acervo patr imomal móvel e obr igacional da
pessoa jurldrca sucerhrla será Iransferido ao acionista
controlador I&eludo de Gviés, sob a responsabilrdaúe e
controle úo 'tesouro Es(aduai

Art 3'- lodas as aç6es judiciais já apuradas e as que
v r,rem a sé-fo, em virtude de bens, direitos e ubrigvções
dv pessoa jur idica em I qurdaçáo, s5o de responsabiliúa-
de úa Procirrvdona-Geral do Estado, nos ler&nos do ett 3',
Vil e Vgl, da Ler Complementar &P 24, de 00 06 98

Arl 4' Este demeto entrará em vigor na data de sua
pubhcação, &elroagmdo seus eleitos a 23 de novembro de
2000, revogadas as disposições em conlráno

I'ALÁCIO l&0 GOVERNO 00 EST/&00 DE GOIÁS, em
Goiania, 22 de novembro de 2000, 1177 úa ReBiblica

MABCONI íFRR F I BA VERA.LO JUI AOS
António de Pódua írnnça Gonçalves

DECRETO N" 5 314, UE 22 l&E NOVEMBRO DE 2000

Oap5o sobte a liquiúaçho da AGETUR e dó oulras
p&ovrdéncias

0 GOVE RNADOI I OO ES (A(/0 DE GoiÁS, rro &rso de
sinas vin(rações constitucionais e legais, esporiahnenle
o que drspuem os ar(s IA IV, da Lei 13 G31, úe 17 05?000,
18, da Lei!3 550 de 11 11 99,e 230 a?42,da Lei6 404/7G,
decreta

Art I' I ica por este alo determinada a assunçáo
pelu Estado de Goiás de lodos os bens, direitos e obriga-
ções decorrentes rle lei, decisão jurlicial, alo adrrnn&slrali-
vu o&r contrato ria Ar&f nov de Tunsmo do Estado de Goiás
-AGETUR

ã 1'-L-
& vslule úo bvp slo ocnpul drslr. niligo,

lodos os conv'&nios e conlmlos, A exceção dos conliatos
de trabalho, détiitos e créditos da empresa hquidanda são
l&arisfetidos peia o Estado de Goiás, que a sucede

5 2' ficam a Procuradmie Geral úo Estado, o Con-
sr lho Eslnrlual de Des&s(. hzeçõo e o l«souro Es(ad&ml
nutoriza/us a prnlirur loúos os aios necessários ao en-
cerramento úa liquideçáo, podendo especialmente

I - promover a s&rspensão. a rescisao ou a transferéri-
cia úe contratos, * cxceçáo dos contra(r&s de Irabalho que
nmi pndrrmi rer tmnsir «rlns, txinvNii s n ú(t (los, Irra
Ir &mos rln: rl Ia, riq I" o &L 0, dnl 111.".5(r, d

0 . ptornover a reversão dos bens imóveis da entida-
de em liquidaçho, nos termos do art. 10, 9 2', I, da Lei
13 50(99

Art 2'- 0 acervo patrimonial móvel e obrigacional da
pessoa jurldica sucedida será transferido ao aclonisla
controlador, Estarlo de Goiás, sob a responsabilidade e
controle do Tesou o Fsladual

Arl 3'- Todas as aç6es judiciais já ajuizadas e es que
vierem a sé-lo, eni vi&l&rda de bens, d&regos e obrigeç5es
da pessoa jur ldica em flquidaç5o, são de responsabigda-
de da Procutaúoria-Geral do Estado, nos lermos do arl 3',
V li e Vgl, da I ei Complementar n'4, de 08.06.98

Art 4' Este decreto entrará e&ri vigor na data de sua
pubbcaç5o, relroagindo seus eleitos a 23 de novembto de
2000, revogadas as disposiç6es em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DQ ESTADO DE GOIÁS, em
Goihnia, 22 de novembro de 2000, 112'a Repúbjica

MABCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Antonio de Páúua França Gonçalves

DECRETO N' 315, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2000

Dispóe sobte a hquidação do CRISA e dá outras pro-
videncias

0 GOVERNADOR 00 ESTADO UE GOIÁS, no uso de
suas atnbuiçóes cr&nslilucionais e legais, especialmente
o que disp6emos arte 1', IV,daLei13 631, de 17 05 2000,
18, da Lei 13 550 de 11.11 99, e 238 a 242, da I si 6 404/76,
decreta

Arl I' I ica por este alo delermitiada a assunção
pelo Estado de Goiás de loúos os bens, rlireilos e obriga-
çóes decorrentes de lei, decisão judicial, alo administrag-
vo ou contrato úo Cons6rcio Rodoviário Inlermuniclpal S A
- CRISA, observados os termos da Lei 5 '104/78 e até o
limite de eira parbmpaç5o acfonária

Vatágrafo unico - Em virluúe do disposto no capul
deste ai ggo, gcam a Procuradoria Gerai úo Estado, o Con-
selho Estadual de Desestatização e o Tesouro Esladual
aulonradr&s a ptalicar loúos os aios r&ecessanos ao errcer-
ramenlo da gquidaçáo, podendo especialmente.

I - prornover a s&rspensão, a rescisão ou a trar&sleré&1-
cia de contratos, é exceçho dos contratos de Irabalho que
não poderão ser liansferidos, convénios e débitos, nos
lermos dou&l 10, riã I'2', 0, da Lei 13 550, de 11 11 99,

0 - promover a reversão dos bens imóveis da engrla-
de em liquidação, nos lermos do arl 18, 5 2', I, da Lei
13 550/99

Art 2' 0 acervo patrlrndnial móvel e obrlgacional da
pessoa jurldlca suceúiúa será transferido ao aclonisla
controlador, Estado de Goiás, sob a responsabgidade e
conliole úo Tesouro Esladual

Art 3'- lodos as ecoes judiciais já ajuizadas e as que
v&er& m a sé-lo, ern vbtude de bens, direitos e obrigar,ões
da pessoa jurldica em liquidaçho, sóo de responsabilida-
de da Procuradoria Geral do Estado, nos lermos do art. 3',
Vg e Vgl, da Lei Complementar rv 24, de 08 06.98.

Art 4'- Este decreto entrará em Igor na data de sua
pubhcaçeo, relroagindo seus efeitos a 23 de novembro de
2000, revogadas as disposiçóes em contrário.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goihnin. 22 de novemtxo de 2000, 112 da Repubhca

MARCONI f I'GREI(IA('f R(LI 0 Jl/N(OR
Antón(n Ir I'é&frnlrnnçnr &9 I ns
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA MO
TRABALHO DA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA, GO.
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Presidente
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g
f~

Autos da Reclamatória Trabalhista n'.549/1992

BENTO MOREIRA DUARTE + 7, por

seu procurador infra-assinado, nos autos em apreço, vêm a digna presença de

Vossa Excelência, atendendo a determinação constante do despacho de fls. 528,

para expor e requerer o que segue:

01- Não há porque se questionar a avaliação

procedida pelo Senhor Oficial de Justiça, até mesmo porque não fez o

Executado nenhuma prova material — laudos — para provar sua afirmação, pelo

que correta a decisão de fls. 525.

02- Em 26/03/2,001, as fls. 521, os Exeqitentes

postularam a esse r. juízo a remoção do bem penhorado — aeronave bi-motora

marca Embraer, modelo SENECA II, prefixo PT-RFA — para depositário

particular, indicando para o encargo o Dr, Arsênio Neiva Costa, procurador

federal, pessoa idônea, responsável e conhecida desse juízo, que além de

também ser piloto, possui hangar próprio com condições de conservar e evitar o

desgaste pelo uso desregrado e depreciativo do bem que constitui a garantia

nesta Execução de Sentença, tendo tal pedido de remoção foi indeferido as fls.

522.

03- Justifica-se a remoção do bem, pedido aqui

reiterado, pelas razões a seguir elencadas:



04- É do conhecimento desse r. juizo o tumuttoíP
processual causado pelo mesmo Reclamado/Executado CRISA — Consórcio

Rodoviário Intermunicipal S/A nos autos da RT n'185/96 perante esta 6'

Vara, em que é Reclamante/Exequente Antônio de Abreu Caldeira,
Reclamado/Executado o CRISA — Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A,

tumulto esse causado por ação dolosa do CRISA, que culminou com a aplicação

ao Reclamado/Executado de uma multa por litigância de má-fé no percentual

de 20'/o sobre o valor da execução, além de outras providências administrativas

tendentes a coibir a prática de abuso por parte do litigante de má-fé.

05- Esse episódio ocorrido nessa 6'ara, por sí só já
ensejaria e justificaria a remoção do bem para depositário particular, que,

certamente não causará os tumultos ocasionados pela ação dolosa do CRISA.

06- Além disso Excelência, a aeronave objeto da

garantia deste juízo de execução vem sendo utilizada indiscriminadamente pelo

Estado de Goiás — Serviço Aéreo do Estado, que está na sua posse com a

autorização ou conivência do Liquidante — Sr. lranildo Rodrigues Valença, sem

os devidos cuidados que deterinina a lei, sendo que essa utilização desregrada e

depreciativa concorre para a desconstituição da garantia desta execução.

Explica-se:

07- É que as aeronaves são valoradas e avaliadas em

consonância com as horas disponíveis de seus motores, hélices, célula e

acessórios. Assim, quanto mais voar e forem utilizados os seus motores e

acessórios acima, menor será o valor que a mesma alcançará no mercado

aeronáutico, justificando, portanto, a preocupação do Exeqfiente com o uso

desregrado e depreciativo do bem.

08- Na prática Excelência 40'/o do valor da aeronave

corresponde ao valor da célula (charuto-corpo do avião), e 60'/o do valor da

mesma corresponde ao valor das partes que lhe são agregadas tais como os

motores, as hélices e dos demais acessórios (alternadores, governadores de

hélices, injeção/carburador, motores de partida, turbos etc).

09- Por recomendação do fabricante e por
deterininação do DAC — Ministério da Aeronáutica, os acessórios dos aviões,

notadamente motores e hélices, tem prazo de validade, denominado pela

sigla em inglês TBO — Time Between Overhaul. Assim, quer por utilização do

total de horas para o qual o mesmo é produzido, quer por vencimento de prazo

com utilização ou não, os mesmos devem ser revisados em alguns casos e

trocados em outro, justificando-se, destarte, o cuidado do Exequente, pois se

levado o bem a praça com o limite "estourado" do TBO, a mesma poderá

sequer alcançar o lanço mínimo no leilão já previsto.



10- Há também a hipótese — pouco improvável mas@
não impossível — de que sejam trocados componentes do motor, dos avionicos

(instrumentos de vôos/navegação), hélices e demais acessórios, numa prática

conhecida na aviação como "canibalização", qual seja, tira-se uma peça boa de

uma aeronave colocando-se em outra, colocando-se uma peça vencida ou

estragada no lugar da boa. E aí, como ficará a garantia do juízo de execução?

11- Lembrando que o Reclamado/ Executado utiliza-

se de todos os meios recursais — os lícitos e até mesmo os pouco recomendáveis
— para retardar e procrastinar o andamento dos feitos, como é de conhecimento

desse r. juízo, e considerando a hipótese de continuar na posse do bem,

utilizando-o desmedida e desregradamente enquanto correm seus recursos

procrastinatórios, o bem garantidor desta execução irá, a cada uma hora voada,

se desvalorizar, até o ponto de não mais alcançar as partes agregadas (motor,

hélice e demais acessórios descritos no item 08 supra) o valor percentual

correspondente ao preço da aeronave, reduzindo-se sua avaliação a somente o

que valer a sua célula — 40% do preço.

12- Por outro lado não está o atual depositário

cumprindo o que determina o art. 315 do Código Brasileiro de Aeronáutica
— Lei n'.565, de 19/12/2.986, verbis:

"Art, 315. Será obrigatório o se uro da aeronave
entre ue ao de ósito, a cargo do explorador ou proprietário."

13- Ou seja, a aeronave está voando (E MUITO,
DIGA-SE DE PASSAGEM...) sem a necessária comprovação, nos autos, da

contratação do se uro de casco sobre o valor de sua avaliação judicial, o que a

mesma tem contratado é o seguro RETA (equivalente ao seguro obrigatório dos

veículos automotores).

14- A finalidade da norma legal supra, em exigir a

contratação desse seguro de casco, é impedir que a garantia se perca caso a

aeronave seja sinistrada com acidente ou incidente que reduza o seu valor de

mercado.

0 PEDIDO

15- Assim para cumprir as formalidades decorrentes

da penhora de uma aeronave, requer-se a Vossa Excelência que mande seja

oficiado ao RAB — Registro Aeronáutico Brasileiro, órgão do DAC

Departamento de Aviação Civil, para averbar a penhora naquele órgão, dando

assim cumprimento ao que dispõe o art. 155 do Código Brasileiro de

Aeronáutica, que é do seguinte aviso:



"Art. 155. Toda vez que, sobre aeronave ou seus

motores, recair penhora ou apreensão, está deverá ser
averbada no Registro Aeronáutico Brasileiro".

16- Feito isto, e com base em toda a argumentação

acima expendida, pelo histórico da litigância com má-fé do

Reclamado/Executado, pelo prejuízo que representa e utilização desmedida do

bem, e pelo não adimplemento das obrigações legais impostas no caso de

depósito judicial, requer-se a Vossa Excelência que, melhor analisando os fatos,

haja por determinar a substituição do depositário, removendo a aeronave para
o depositário particular anteriormente indicado âs fls. 521, pessoa que reune

as condições para assumir o encargo e os ônus dele decorrentes.

17- Caso, mesmo com as considerações acima,

Vossa Excelência entenda por indeferir o pedido de remoção do bem em posse

do atual depositário, requer-se, alternativamente, seja determinado a paralisação

da utilização da aeronave até que seja comprovada a contratação do Seguro de

Casco exigido pelo art. 315 do Código Brasileiro de Aeronáutica — Lei n'.565,
de 19/12/2.986, tendo como base para a contratação o valor de R$ 200.000,00

constante do laudo de fls. 517.

18- Após formalizado o ato requerido, requer a

designação da praça do bem penhorado.

Termos em que pede e espera deferimento.

Goiânia, 25 de maio de 2.001.

J'o Rez nde
Advogado - OABGO 7.158
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2.549/92

petição retro.

Vistos etc.
Proceda-se a averbação da penhora conforme requerido na

uB

Quan ao mais, inicialmente intime-se a executada, com

SEED, para, 05 dias, ifestar-se sobre o teor da petição retro.
Em 0 01

Juiza Presidente



ATENDÁO AOS CORREIOS
NÁO~0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO

EMASHS,CONF. PARAG ÚMCOART 7/4DACLT 'RT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

A/C LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES
PROCURADORIA DO ESTADO — PRAÇA CÍVICA, N 26, CENTRO CEP
74.003-010 — GOIANIA

Notificação N'773/2001
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

MANIFESTAR-SE SOBRE 0 TEOR DA PETIÇAO JUNTADA AOS AUTOS, EM 05
DIAS.~

Em 06 de Junho ie 2001
Data de postagt 07 de Junho

ÍVSISÍ MEEE ''ííii@e
X IIara T' '"'"rio -aasc/OÍÍzada

SAJRNDT7 Data. OS/OB2001 Hora. 14 07 38 Página: 1 da I



COIÚIIDROVANTE DE ENTREGA DO S E E D

PROCESSO N
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ORIGEM
7773/2MI

25AE3 1992 RT
EXTAETANR uu I NASALRODE GOIANIA:GO

DESTINATARIO

LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES Jq5
I*A:

ENDERECO
*

E
ã~

PROCURADORIA DO ESTADO- PROA CIVICA, N'6, CE

RECEBIDO EM

CIDADE

GOIANIA

ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATARIO
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ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASE DO RESPONSA MEL PELA INFORMAOAO



6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

/

.hlh g

Proc. 2549/1992

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que para cumprimento do primeiro
parágrafo do despacho de fls. 541, é necessário que o exequente
informe o endereço do DAC-Departamento de Aviação Civil,
conforme consta na petição de fls. 537/540.

Goiânia, 07/Junho+/ 01

Divino /gues Soares
Téc o Judiciário

CONCLUSOS

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do
Trabalho, nesta data.

Goiânia, 07/Junho/2001

Divino odri Soares
Téc co J 'ário

4



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA,A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Witutto tât @

Proc. 2549/92

Vistos etc.
Ante o teor da certidão retro, intime-se o exequente, para, em

10 dias, fornecer nos autos o endereço do DAC.
Em 08-06-01

.Daí! t'rk i+Jí PeT8llttL t
Aura úo Tt ob rbo Subatltnta
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRAD 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER ; Contraio ECTIDRIGO ;

EM 46HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DACLT
' R T

IM Região

11106I2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esc. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificação N'970/2001
Processo N'549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

FORNECER, NO PRAZO DE 10 DIAS, 0 ENDEREÇO DO DAC — DEPARTAMENTO
DE AVIAÇAO CIVIL, PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇAO DE FLS. 54

Em 11 de Junho d 2001
Data de postagem: 12 de Junho d 200

X

X

C EBTI DAG
CertifiCO que Sete ndiifiCSren tc! r OIJnia PSIO

destinatário em jg I g J' j . r.. n'orme
reCIDO (SEEDI S.lrílrNãda ne:Ia' OL.,~
GO, áeãLQ I gp f ~/ g Fe!ra

I
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SAJRNOTS Data: 11l06f2001 Hora. 11 02 09 Pãgna. I da I
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E ED ¹
PROCESSO N

2549 1992 RT

AGUIMAR JESUINO DA SILVA

Rua 88, a88, setor sul

ORIGEM

EXTAVAR HO DE GOIÂNIA-GO
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Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

Excelentíssima SenhoraJuíza da 6'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Vistos, ete.
Vista ao exetiaente. I.

gQ 0 J Q
Ref.: RT 2549 / 1992 ...,,... ~ .re&v~'ecte.:Bento Moreira Duarte + 007
Recdo.: Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A — ggg&us~&

8
g
X

g

ea

M

Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A - CRISA, já qualificado nos
autos, por via do Procurador do Estado que assina a presente, nos autos da recla-

0 matória trabalhista em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelên-
cia, para, tendo em vista a r. determinação constante da notificação n.'773 / 2001,
oferecer

MANIFESTA~O

acerca dos termos da petição de fls. 537-540 dos presentes autos, o que faz nos
termos seguintes.

A petição em comento pleiteia a remoção do bem penhorado nos autos - ae-

ronave bi-motora marca Embraer, modelo SENECA II, prefixo PT-RFA. 0 pedi-
do é fundamentado em um quadro fictício pintado pelo requerente, nos seguintes
moldes:

a) o reclamado estaria promovendo "tumulto processual" em outros proces-
sos tramitando nesta 6'ara do Trabalho;

b) a aeronave em questão estaria sendo utilizada "indiscriminadamente" pelo
Estado de Goiás, "sem os devidos cuidados que determina a lei, sendo que essa uti-
lização desregrada e depreciativa concorre para a desconstituição da garantia desta
execução";



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

c) isto porque, alega, quanto mais for utilizada a aeronave em questão, maior
será sua depreciação no mercado. Levanta a hipótese de uma "canibalização" (!) da
aeronave;

d) sustenta ainda a necessidade de se fazer um seguro previsto no artigo 315
do Código Brasileiro de Aeronautica;

e) pede averbação da penhora no Registro Aeronáutico Brasileiro;

f) reitera o pedido de remoção do bem; caso indeferido, pede alternativa-
mente a determinação da paralisação da utilização da aeronave até a contratação do
seguro de casco que entende exigido pelo art. 315 do Código Brasileiro de Aero-
náutica.

Passamos a refutar as alegações do requerente, demonstrando a falácia de
sua argumentação.

Inicialmente, a alegação de "tumulto processual" causado em outras ações
em que o reclamado é parte soa estranha, pois não se faz referência a qualquer tu-
multo no processo de que tratam estes autos.

Sobre a alegação de que o avião estaria sendo utilizado sem os devidos cui-

dados, ela é absolutamente infundada. A aeronave vem sendo utilizada pelo Serviço
Aéreo do Estado de Goiás para consecução de serviço público, e para atender a tal
desiderato, vem sendo submetida a criteriosas revisões e manutenção rigorosa,
conforme fazem prova os documentos anexos (Doc. 01). Inclusive, acaba de voltar
de completa revisão.

A alegação de "canibalismo" é quase folclórica. E lógico que, se o avião está
sendo utilizado, está sendo regularmente mantido. Não se vai correr o risco de pôr
em perigo a vida de seus ocupantes, inclusive do Sr. Governador do Estado, que já
se utilizou da aeronave algumas vezes.

Sobre o seguro previsto no artigo 315 do Código Brasileiro de aeronáutica, o
próprio peticionário transcreve o artigo em questão. 0 seguro lá previsto somente
se aplica quando a aeronave se encontra em depósito, o que não é o caso dos au-
tos. A aeronave se encontra constritada por penhora judicial.



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

0 seguro de casco é opcional. Entretanto, já foi determinado pelo sr. Go-
vernador do Estado a realizaçao de tal seguro, conforme faz prova o Ofício anexo
(Doc. 02). Já está em curso o procedimento licitatório para contratação do seguro.
Como se sabe, não pode a Administração contratar sem o regular procedimento
licitatório.

Sobre a questão do índice TBO (Time Between Overhaul), ele corre inde-
pendentemente do avião estar em uso ou não, como admite o próprio peticionário
a fls.538, último parágrafo.

Finalmente, é mister reconhecer que o requerente não faz prova de qualquer
das suas alegações, limitando-se a fazer o requerimento. Aqui se faz prova expressa
de que a aeronave está sendo regularmente conservada, por Documentos, e de que
o seguro de casco, embora opcional, já está sendo providenciado.

Nesta perspectiva, pugna-se pelo indeferimento do pedido de remoçao da
aeronave penhorada, por ser totalmente d iciendo.

LEANDRO Z S S FERNANDES
Procur dor do Estado

0 -GO 19037



FF táxi aéreo
Goiânia — GO, 18 de junho de 2001

5'5 $
CHETAã807-0011STE

Ofic. N'T/130/01

Su erintendência do Servi o Aéreo do Estado de Goiás - SAEG

Att.: Cel. Geraldo Ma ela da Silva

Ref.: lns e ões de 100:00 horas realizadas na Aeronave = PT-RFA

Venho por meio desta informar a V.sas., as inspeções realizadas na aeronave, EMBRAER,
modelo EMB-810C, numero de série 810.364, prefixo PT-RFA, em nossa oficina para receber
manutenção, nos seguintes períodos, conforme descrição abaixo:

4066/01
4232/01

PT-RFA
PT-RFA

05.03.2001 07:30 REVISAO 100:00/ IAM 08.03.2001
12.05.2001 13:30 REVISAO 100:00 18.05.2001

Muito atenciosamente.

Elcio Potênciano

Gerente de Manutenção

GOIANIA
Geral:(062) 207-1200

Fax: (062) 207-1433

BELO HORIZONTE
Geral: (031) 49441277

Fax: (031) 494-8580
Plantão: (062) 207-1200

BRAS I LIA
Geral: (061) 365-1666

Fax: (061) 365-1546
Plantão: (062) 207-1200



REGISTRO DE HORAS DE VÔO, MANUTEN AO E SERVI OS DIVERSOS
Tempo Vóo

Data
Hie. M n

Tempo Total N Pousos

H e. M n Pe c Total
Oe Para Instaleçóes, Remoçóes, Inspeçóes Periódicas

Inspeçóes Especiais, Etc.

No da
Assinat. Licença
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~Mera CHF. 8709-02/DACmméfm táxlaéreo C HE TA 9807 001/8 TE

A aermiave prefixo PT-RFA, modolo íMB-STOC.', SN 810.364. foi
subinetida a tnspotco de 100 horas de acordo cons es instntçócs do fabricantc, estando
com 4 789 9 horas totais e 299 0 horas após rcvisgo geral.

Porem realizados os seguintes serviços.
01-Substituição do ól o (W-)00) c filtro dc óleo (CH48108) dos mntores
02-DA-92-08-03-inep. fcrragnxc fimsylo montantes TPP;
03-DA-97-05-02-1nsp, refiirço fi xsçao supcvior do barvez TPN ;
04-DA-97-11-02-Inep. ferragem traseira aca;
05-AD-77-13-22-Inep, bloco niotores.

Serviços realizados conforme O. S. N 4.232/01.
/nicior /terponrdiv/pe/o rervrfor Reiponrám

12/06101

1érndrtor
pr +

16/SC/oi z V . j/ e~

Transporte

TOTAL

o Ie t/e Olioeiea
xecu ante

Uc. DAO 08221 0 6 801808

Qs ee

Pmd. DAS



+C'OIÁS %1Ai)(UTEN .Ã0 DK AKROi)/AVES LTDA. - CHK 7505-06/BAC

A(0) AERONAVE; Pê-RFA MODELO: EMB-1110C N.DE SERIE: 810.3íi4 REALIZOU A INSPEÇAO DE 1000 HORAS

DE ACORDO COM 0 MANUAL DO FABRICANTE.

COM: 4.460,o TOTAIS, 02,0 HS APÓS REVISAO

lkRPOl?OU OS SEGLINTES BOLETINS: Ver mapa no final da caderneta

('()M S()l&ST(TI)I~A(); 06 Rolamento P/N: LM29749, 05 Aneis de Vedaqão P/N: MS29513-012, 01 Sangria de Freio P/N: 079-

00300, 01 Trava da Porta P/N: 63039-000, 08 Pastilha de Freio P/N: 66-062, 02 Platinados P/N: 10-382584.

FORAlvl ESCUTADOS OS SEGUINTES SERVIC'OS

~ Rev. de 1000 hs Célula/ Revisão Geral dos Motores/ Revisão Geral das Hélices/ Rev. Geral dos trens de pouso principais e

bequilha c/Embuchamento dos mesmos/ Subst. de todas mangueiras de óleo. De combustivel, e Hidraulicas/ Rev, Geral dos

alojamentos de freios/ Rev. Geral do freio de estacionamento/ Rev. Atuadores hidráulicos de freios/ Rev. Geral três atuadores

trens de pouso/ Rev., das Duas Seletoras de combustiveV Pesagem e Balanceamento da Aeronave/ Subst. filtro de Ar Induqão e

Filtro de Ar Instrumentos/ Confecção e Substituiqão de Dois Cabos de Comandos do Leme Direcção/ Subst. dos Três Pneus e

Três Câmaras/ Subst, pastilhas de Freios/ Subst. Rolamentos Ailerons/ Subst. 08 rolamentos dos fiapes/ Subst. 03 rolamentos do

leme/ Subst. 02 rolamentos do profundor.

~ Estando Aeronavegável e Pronto para Retorno Ao Serviqo.

DATA L)c) l N IUI() 31.05.1999
DAVIDSON A,S. SUSSUARANA

EN( . MEC. AER(7NA(/TICO
CRFA-MG 32777/D — ) 1. CRFD DAC

D I'A DOTÉRiv I'h 01.03.2000



EXECUÇAO DE IAM

NUMERO DO CHE: 7606-06/DA r. CODIGO DA EMPRESA: 03869- CB/i/is iã1nnutenqão ile Acrunavi i Ltú».

MARCAS: I'T-RlrA

N'E SERIE: 810.364

HORAS TOTAIS: 4.460,9

VALIDADE DA IAM: 0 l.iM.ãi/01

FABRICANTE: L/11 BRALR

ANO DE FABRICAÇAO: 13/80

CICLOS TOTAIS: N/A

VALIDADE DO CA: 311.09.2iu/3

MODELO: Lã18-bHlC

CAT. REGISTRO: Ti'I'IPO

DA INSPEÇAO: 1000 bnmiv

VALIDADE LIC. ESTã 26.tl3.2i/ui

Horas Totais aj -.l-. Hs Após Rcv.

TSIO3ãrú-KB 311.689 4,673,4 -.'! 0 02,ii

MOTOR 2 Contine'n!al I.TSIO360EB 4 'i /3 4 e'

Hnrtzcil BHCC2YP2CKUP 4.688.2 R :g 02,0

HELICE 2 Harszcll AN-6161 4. 673.4

Certificu, para todos fins, que nesta data foi concluida a lnspeqão Anual de Manutenpão (IAM) na aeronave acima identiticada, tendo sido a

MODELOCOMPONENTE FABRICANTE

Cit/irl/it tl talMOTOR 1

t/2,tt31'2.664

LICE I qai-3641

(12,0BHCC2YF2CLKUF

0 acima esposto é a eipressão da verdade.

RESP.P/EXECUÇAO:Antânio RobcrtnAhcs ltlcn Cct. I Lic. DAC. Nr. 1236 = CÓ AC: 2768 -7

mesma libcrada para o rtsorno ao servipo por terem sido verificados e encontrados em ordem e em dia todos os requisitos aplicáveis da regulamentatáo em

visor, em panicular o atotdimento ao programa de manutencão aprovado/aceito, o adequado cumprimento das Dirirrizes de Aeronavegabilidade, a

conformidad- com o projcto d- tipo aprovado/validado no Brasil c s disponibilidade " o bom estado d. consovacão da documcntasão dc porto a bordo

obrigatório.

RKSP. P/QUALIDADE; Dmidson A. S. Sussunrana Enii 0

0 tãnia — GO, 01 de Marqu de 2000

Local e data Ass. Resp.

onã i — CR . 77/Dri Crcd. C

Exe pão Ass. Resp. p/ Qualidade



DEPARTAMENTO DE AVIAÇAO CI/IL
DATA

~

" " 'EXTO WRVIÇO REGIONAL DE AVIAÇAO„CIVIL
,l%R;".. SE AO DE AERONAVES E MANUTEN AO

Nesta data, foi realizada VISTORIA TÉCNICA i CC L.
na categoria PP na aeronave Pl- R fabricante Ao2D/cAE
modelo IT/ "P~r, n4de série , por motivo de
C. /-'t C»,»/Ce LIT DD sendo verificado que a mesma

encontra-se aeronavegável e de acordo com os RBHA e IAC aplicáveis.

H.4 Al4
A44l44t ll

CIDADE: ~(~//t /T/ / H EsTADQ: C~O DATA: ''co Cfr'/-4
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A aeronave prefixo PT-RFA, modelo EMB-810C, S/N 810.364, foi

submetida a inspe9ão de 100 horas de acordo com as instru9ões do

fabricante, estando com 4. 564,2 horas totais e 103,3 horas após revisão geral.

Foram realizados os seguintes servicos:

01-Substituiqão do óleo (W-100) e liltro de óleo (CH-48108) dos motores;

02-DA-81-10-03R2-Teste câmara combustão aquecedor janitrol;

03-DA-92-08-03-Ins7I. ferragens fixa9ão montante TPP;

04-DA-97-05-02-Inep. Tefor9O fixa9ão suporte berqo TPN;

05-DA-97-11412/BS 800-57-08-Inep. fermgem fixa9ão Iraseira da asa;

06-AD-77-13-22/BS 800-72-08-Inep. bloco motores;

07-BS 800-72-13-Subst. filtro de 61eo;

08-BS 800-72-21-Inep./manuten9ão cabos de comando motor,

09-BS 800-72-22-Inep. válvula de admissão de combustivel;

10-AD-200418-51-Nno ApLlcÁYEL Ao plN oos Eixos (caslexsunrn cos Nol enss,

11-AD-200-11-51-Náo moosvss no Nlmslonenmcsnis oos Nsonslos aso ssnoml

DE HORAS DE VE
CHE 8709-02/DAC

MW/M E6XLQOP O CHETA 9807 001/STE
oE p ASA

oe

i8
TRANsPDRTE $55$ (g

TOTAL Pg~l( g)3

S. Ns 3.813/00.
ando retomar ao servi o.

R onsdvsl pel

/)

511

Mac. Manutnneão ánlonáláica

Uc. 10805 riód. Dáts 070500

sõ 6KRstccú
CREA- /Iá

Servi9os realizados conforme O.

A aeronave está aeronave ável,

in/mos Responsdvel pelo servlrol

26/10/00
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Tempo
DATA

Nre. I

Ql 01

D~/01

REGISTRO DE HORAS DE VÓO
Vóo

j

Tampo Total N.o poueoe
DE PARA

Ml . N ~ . Mln Pare Tetal

J~ Z.O

S~W ~&O

MANUTENC20 E SERVIRMOS DIVERSOS

INSTACACÕES, IIEMCCÕES, INSPECÓES PERIÓDICAS,
INSPECÕES ESPECIAIS, ETC.

SUPERINTENDÊNCIA DO SERVIQO AÉREO

I.O $
Ne da
I e f

A AERONAVE PT-RFA MODELO: EMB-810C N.'E SÉRIE:
810.364 REALIZOU A INSPEÇAO DE 50 HORAS DE ACORDO COM
0 MANUAL DO FABRICANTE COM: 4,612,9 TOTAIS E 152,0

'ORAS APÓS REVISAO

DATA DO IN CIO/ 02/01/01 DATA DO TÉRMINO: 03/01/01

BENEDITO A. DA SILVA
MEC.CAT I. LIC.DAC04522

CÓD 353888

TARCISIO A. DA SILVA
MEC.CAT I. LIC.DAC 02525

CÓD. 253575

TRANSPORTE Q$ /g ~g ~J~
TAL g (

34
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JZP táxi aéreo LHE ó'/U9-U2/I&/(C
CHETA 9807-001/STEREGISTRO DE HORAS DE V

na PARA

~iludi

~o&

~ 5tt/ki

~~ 588

Tempo Vao Tempo Total R.o popa ~nATA
Hie. I M H . Ml P . Tatal

A aeronave prefixo PT-RPA. modelo Eã4-8810, Srp 810.364. foisubnletiihs a inspepão de 100horas e IARI dc acorda com as innnitóes do fhhncantc,estando com 4.6612 horas totais e 2009 horas após revisão gera(Foram realizados oai segunttm servipos:01-Substduidc dc óleo (W-100) c hltro dc óleo (CH-48108) dos motorm;02 Reajustado válvula depressão de óleo;03-Limpeza dos bicos injlsores;
04-Afcripão da bússola, vot: 0/II03I2002/xvxirovrcs/I05-Efduado rcgulagcm no cabo do profundor,06-BS 800-72-21-Inep. dos comandos dos nlotorcs;07-BS 800-72-22-Inep. das válssilas de admismliri
08-AD-2000-23-21-avA An aos noa R/ana coa RloTORER/09.DA-92-08-03-Inep. ferragens ftxapão montante TPP;10-DA-97415-02-Insp. rcforgo fl xe pão suporte berpo TPRR11-DA-97-11-02-Inep. ferragem fixado trascim da rma;12-AD-77-13-22-Inep. bloco motor;
13-DA-83-04-03-Inep. mrcapas do turbo;14 Rctificados os discos de freio c subst. as pastilhas /'I li/Rli/15-Revisão bmaia do c~junto do FLT, vaá: 07/03/2úrl2I16-Subst. dos pneus principais //LÍPRh/
17-Susbl filtros de ar dos motorm

I/I 

/PRhr18-Revisão nlojamentn de freio //Lh/Rh/
19Embudlamcnto do hrapo do estabili zador do pd trim;20-Suhst dos filtros de ar das bombas dc válxio.

Servipos realizados conforme O. S. N 4,06ti701.A aeronave está acronaveo'vel, odendo rdomsr ao serviIn/cio/ Responsável pelo .Iervlpoi Re.spoarm e/ pe/ dadeiTRANSPORTE
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REGISTRO DE HORAS DE VC

Tempo Vêo íe po Total II. Po eoa
PATA PE PARA

Hte. I Ml . H . I Mio Pa o. I Total

tá CRE: 878842
VIS DO ELT

RONAVE . FT
REVISADA. 07 2001
VALIDADE: 07 2002

/ERSOS
PERIÓDIOA8,

'C.
Mo ôa

Aeetnat t leeapa

CREA4R'060/SSIIR I
CnEIt DAI;

K-I AVIONICS ELETRONICA LTDA
CHE 8904-03/DAC.

A.
RÉISSOLA AFERIDA EM 08/~O/200\
CONFORME CAETAO AFIXADO MS214A
PROXIMA AFERIÇA 0 /~É/ /2002

Adiei Alexe liv
COO DAC. 73 3 ~ IC. 12514
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cara

EXECUÇAO DE IAM

MARCAS: PT-RFA FABRICANTE: EMBRAKR MODELO: EMB-81ãC

N'DES RIE: 810264 ANO DE FABRICACAO: 1980 CAT. REGISTRO: TPP

HORAS TOTAIS: 4.6613 CICLOS TOTAIS ***** TIPO DA INSPECAO: 10ãH

VALIDADE DA IAlib ãR032002 VALIDADE DO CA: 30.09.2003 VALIDADE LIC. EST.: 26.032001

COMPONE . i
DE S RIE TSN CSN TSO CSO

MOTIãjjd,, r
'

311.689 4 773 7 *ses 20ãP ss*s

MOTO,$$ i INENT ", . i SIO360-RB 312 664 4 773 7 **** 2003 *** ~

H LIC ' Sfi 4 '9 '-2CKUF AN-3641 4.00RS **ss 2004

H LICãfil, *
'" 'ART "

„,' BHC-CãYF-2CBãIUF gi AN-61ãã 4.773,7" s ~ ** 2003 **'*

„'c 4j~ W
bMbhcopójrr~x' quojãena dspsãg~ a Inspeqão rganti/ii dãjlfsn lyítão(it/ibfina áéqnéãe átipãatdptãifirÁa'Irnrjrãaidoes mesma

librrads para o náomo ao servião por terem sido verificados e mcootrsdos em ordem e cm dia todos os rrxtuisáos aplicáveis da regulsnxsáa4ão em vigor. em

particular o strndimnáo ao programa de manutmpão spmvado/acáto, o adequado rxunprininto das Dirrizes de AercnavegxbiTidsde, a conformidade com o

projeto de tipo aprovado no Brasil e a disponibilidade e o bom estado de conservaqão da documentapão de porte a bordo obrigatório.

0 acima exposto é a expressão da verdade.

RESP. P/ EXECUCAO: WALTER SANTOS DA ROCHA

RESP. P/ QUALIDADE: CELSO FERREIRA MASTREL

CÓD.DAC/CREA: 557594 / LIC.08612

CÓD.D A: 5060786456

í

40

TOTAL

Ass. Resp. p/ Exec 9ão Resp p/Qualidade



REGISTRO DE HORAS DE VÔO, MANUTEN AO E SERVI OS DIVERSOS

~y0

Tempo Vóo
Data

H e. M o.

Tempotot I N Po

H e. MI Poro. Tot I

De Para Instalaçóes, Remoções, Inspeções Periódicas
Inspeçoes Especiais, Etc.

N daAssinat.
Licença

0

DL/

prP
n

SUPERINTENDÊNCIA DO SERVICO AÉREO

A AERONAVE: PT-RFA MODELO: EMB-810C N.'E SÉRIE:
810.364 REALIZOU A INSPEQAO DE 50 HORAS DE ACORDO COM
0 MANUAL DO FABRICANTE COM; 4.711,4 TOTAIS E 250,5
HORAS APÓS REVISAO.

DATA DO IN/CIO: 23/04/01 DATA DO TÉRMINO: 23/04/01

BENEDITO A. DA SILVA TARCIS 0 A. DA SILVA
MEC.CAT I. LIC.DAC04522 MEC.CAT I. LIC.DAC 02525

COD 353888 CÓD. 253575

Transporte

OTAL )I I
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ESTADO DE GOIÁS

Gabinete Civil
Superintendência do Serviço Aéreo

Ofício n.'3/g /00 Goiânia, 18 de dezembro de 2.000

Senhor Secretário:

Considerando a desapropriação do bem
em favor do Estado de Goiás, Decreto n.'.315 de 22 de novembro
de 2.000, publicado no Diário Oficial de 30 de novembro do mesmo
ano, tendo em vista a nossa solicitação aquela empresa através do
Ofício n.'38/00 — SAEG, vimos pela presente solicitar a V.Exa.,
que se digne determinar ao setor competente para que tornem as
medidas necessárias e legais objetívando segurar (Seguro de
Casco) a aeronave Embraer Sêneca II, prefixo PT-RFA, ano de
fabricação 1.980, n.'e série 810.364, valor venal em dólares
americanos + U$ 115.000.00, pertencente ao Estado de Goiás.

Outrossim informamos a V.Exa., que
seguem em anexo, cópias repográficas dos Ofícios n.'s
212/00, 238/00-SAEG, Ofício n.'80/00-COSEG e Ofício n.'74/00-Ldo Crisa.

Certos do pronto atendimento a solicitação
em tela, antecipamos elevados protestos de estima e apreço.

Atencio e te,

Gerald gela v — .CEL-PM
uperintendente do'SAEG

Exmo. Sr.
DR. ANTÔNío DE PÁDUA FRANÇA GQNÇALvEs
DD. Secretário Chefe do Gabinete Civil em Exercício j
NESTA

~aos ~Z
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

6'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 18/06/2001 sob o

protocolo n'9131/2001, para o processo: 2.549/1992, contendo:

3 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

13 outros documentos

Observações:

GOIANIA, 19/06/2001.

RONALDO ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data: t 010512001 Hora. 07.53:43 Página: 1 da 1



PODER JUBICIÁRIO
VRlBVNAL REGIONAL BO TRABALHO i)tA 18" REG I AO

SEXTA VARA BO TRABALI IO 1)tK GOIÂNIA-GO

AUTOS

N'RRTIBAO

crtt oquee HDSI OE/2ool (i t qr( .)-
foi(ram) x ida(s) via correio eletrônico, referente ao despacho
de fls.

Data supra. '
R Hgeee

r i"" tttki4to

CKRTIDAO

Certifico que em ) 4 / M.'2001, a(s) intimação(ões) retrog/'oi(ram)

pubiicada(s) no DJn'', /~Ias fls.~,
Em, t . ) /2001
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA 80
TRABALHO DA& VARA DO TE4B HO DE GOL4NL4, GO.
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Autos da Reclamatória Trabalhista n'.549/1992

BENTO MOREIRA DUARTE + 7, por
seu procurador infra-assinado, nos autos em apreço, atendendo a intimação de
fls., vêm a digna presença de Vossa Excelência manifestar sobre o
pronunciamento da Reclamada, como que segue:

01- Inicialmente informa a Vossa Excelência que o
endereço do RAB — Registro Aeronáutico Brasileiro é Rua Santa Luzia, n'51,
5'ndar, Ed. Santos Dumont, Bairro Castelo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.030-
040, devendo ser expedido Mandado de Intimação para que aquele órgão
proceda a averbação da penhora incidente sobre a aeronave.

02- Informou o Reclamado/Executado que solicitara
a contratação do Seguro de Casco da aeronave, e que com isso restaria superada
a preocupação dos Reclamantes/Exequentes.

03- Contudo, como pode ser verificado as fls. 561, a
solicitação para a contratação do seguro para a aeronave deu-se em 18/12/2.000,
portanto a mais de 07 (sete) meses, rovidência até ho'e não atendida, o que
demonstra, mais uma vez, a incúria da Executada e o risco de perecimento do
bem garantidor da execução.



04- Depreende-se do pronunciamento da empresa ~
Executada que a mesma admite ter havido tumulto em outros processos — não

neste. Todavia, a desapropriação da aeronave, noticiada no Of. 312/00, de

18/12/2.000, as fls. 561, já é um indício de futura tentativa de furtar u bem a

constrição judicial, conforme petição de fls. 512 e Decreto n'.323, de

06/12/2.000, as fls. 513 dos autos.

05- No tocante â depreciação, só o fato de a

aeronave estar sendo utilizada, e os seus acessórios, notadamente motores e

hélices, terem um número certo de horas para utilização — TBO, já significa,
em tese, que a cada hora voada o preço da aeronave é depreciado, dimunuido.

06- Exemplificativamente, no caso da aeronave em
questão — Seneca II - se gasta em torno de US$ 50.000,00 (cinqiienta mil
dólares) = R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a revisão dos dois
motores, das duas hélices e dos demais acessórios (motores de arque, bombas injeloras, magnwos,

g, ~ m~i~ ~ ~.& que tem um TBO de 2.000 (duas mil) horas, significando
isso dizer que a cada uma hora voada a aeronave é depreciada em R$ 59,50
(cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), que é o valor da revisão acima
previsto dividido pelo número de 2.000 (duas mil) horas.

07- Outrossim é falaciosa a afirmativa de que a
aeronave sendo objeto de penhora judicial estaria desobrigada da contratação do
seguro para a sua utilização.

08- Ora, se há penhora judicial há conseqiientemente
depósito judicial (e é exatamente sobre a mudança do depositário que estamos
aqui discutindo), e se há depositário é obrigatório a contratação do seguro de
casco da aeronave. Não há outra interpretação para a dicção do art. 315 do
Código Brasileiro de Aeronáutica. A exigência da contratação do seguro tem
como finalidade clara assegurar o não perecimento do bem ou, em caso de
perecimento, a indenização a quem de direito em valor correspondente.

09- Isto posto, ratifica-se o pronunciamento e
requerimento anterior, e com base nessa argumentação, pelo histórico da
litigância com má-fé do Reclamado/Executado antes noticiado, pelo prejuízo
que representa e utilização desmedida do bem, e pelo não adimplemento das
obrigações legais impostas no caso de depósito judicial, requer-se a Vossa
Excelência que haja por determinar a substituição do depositário, removendo a
aeronave para o depositário particular anteriormente indicado, ou ainda, se
for o caso, para outro depositário da confiança desse r. juízo que reuna as
condições para assumir o encargo e os ênus dele decorrentes.

10- Caso, mesmo com as considerações acima,
Vossa Excelência entenda por indeferir o pedido de remoção do bem em posse
do atual depositário, requer-se, alternativamente, seja determinado a imediata



paralisação da utilização da aeronave até que seja comprovada a contratação
do Seguro de Casco exigido pelo art. 315 do Código Brasileiro de Aeronáutica
— Lei n'.565, de 19/12/2.986, tendo-se como base para a contratação o valor de
R$ 200.000,00 constante do laudo de fls. 517.

Termos em que pede e espera deferimento.

Goiânia, 28 de junho de 2.001.

Joao-8'dvogado - OABGO 7.158



CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ats bre
Jli: I'MoJDr-'ATE.

Aos..H..de............O...deMJ- ~v
Derreter de Secretaria ..................-."" v»vv

CONCt.USOS

Eder Cavalcante do Nascitnento
CESAM
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2549/1992.

Vistos etc.
Ante a informação prestada pelo exequente as fls. 564, 1'arágrafo,expeça-se carta precatéria para cumprimento do despacho de fls.

541 (1'arte).
Quanto ao pedido de remoção,indefere-se. Ressalte-se que

o depositário do bem tem a responsabilidade de guardar, zelar e conservar o
bem no estado em que foi penhorado, assumindo todos os riscos pelo não
cumprimento de suas obrigações.

Oficie-se ao Superintendente do SAEG (fls. 561) dando-lhe Z
ciência da penhora bem como da reavaliação.

Dê-se ciência ás partes quanto ao teor do presente despacho.
Em 06-07-01

roa



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esq. c/Av. T&1, Seior Bueno, Goiãnia -GO (74215-210j

Ofício 6'ara do Trabalho GO n'41/2001 Em 09 de Julho de 2001.

Do(a) Juíz(a) do Trabalho Substituta da 6'T-GO
Ao Superintendente do SAEG — Seivico Aéreo do Estado de Goiás
Processo 6 Ví-GO n'549/1992 RT
Reclamante: Bento Moreira Duarte + 07
Reclamado: Crisa Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A

Senhor Superintendente,

Encaminhamos a V. Sa. cópia do auto da penhora realizada nos autos supra,
bem como do auto de reavaliagáo do referido bem, para conhecimento.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Va. Sa nossas expressões de
elevada estima e considerai;áo.

Atenciosamente,

Ana Deusdedith Pereira
Jutza Substituta da 6'ara-Go

limo. Sr.

Superintendente do SAEG - Seiviqo Aéreo do Estado de Goiás
Rua 82, s/n, Setor Sul

GOIÂNIA - GO
74.083-010

OF-saeg wpd CE
s

&I

~ú,
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ATEIarÁO AOS CORREIOS
NAO~ 0 DESTINATÁRIO DEVOLSER Contrato ECTIDRIGO
EM 48 HS. CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

' R T
18'ogao

DSI0712001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

A/C LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES
PROCURADORIA DO ESTADO — PRAÇA CÍVICA, N 26, CENTRO CEP
74.003-010 - GOIÂNIA

Notificaqão N'270/2001
Processo N'549 1992 RT

~ Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO DESPACHO CONSTANTE DA C6PIA EM ANEXO.

Em 09 de Julho de 2001
Data de postagem: 10 de Julho de 2001

SAJRNOTT

Raoale

Data DSI07I2001
pg",Eo
'"'ora: 14:17 DS Página: 1 do 1
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO~ 0 OESTINATÁRIO, OEÚÕLI/ER ; Cootralo ECT/ORIGO ; /EM48HS.CONF. PARAS.ÚNICOART.T/40ACLT ;

TRT
18'ogiao

08/OTFJ00 I

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 es'. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificaqão N'269/2001
Processo N 2549 1992 RT

~ Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO DESPACHO CONSTANTE DA C6PIA EM ANEXO.

Em 09 de Julho de 2001
Data de postagem: 10 de Julho de 2001
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

CARTA PRECATÓRIA INTIMATÓRIA No 077/2001

Processo 6'T-GO n'549/1992 RT
Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE + 07
Reclamado(a) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A - CRISA

Ao(a) Exm'(') Sr(') Doutor(a) Juiz(a) Presidente de uma das VT's
do RIO DE JANEIRO/RJ, ou a quem seu honroso cargo estiver
exercendo e o conhecimento desta pertencer.

O(a) Doutor(a) Ana Deusdedith Pereira, Juiz(a) do Trabalho
Substituta da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GO, sita a Rua T-51, esquina com a Av. T-l,
Setor Bueno, Goiânia - GO (74215-210), DEPRECA a V.Ex'e digne exarar, na presente, seu
respeitável CUMPRA-SE e faça intimar o RAB - REGISTRO AERONÁUTICO
BRASILEIRO, com endereço a Rua Santa Luzia, n'51, 5'ndar, Ed. Santos Dumont,
Bairro Castelo - Rio de Janeiro/RJ, para:

(XXX) PROCEDER A AVERBAÇAO DA PENHORA REALIZADANOS AUTOS
SUPRA (CÓPIA DO AUTO DE PENHORA EM ANEXO), CONFORME
REQUERIDO AS FLS. 537/540.

V Ex'rdenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta
Vara, especial mercê.

Eu, Elen Martins Xavier, Secretária Especializada, digitei e eu, Elêus
Dâmaso de Lima, Diretor de Secretaria, subscrevi, aos 09 dias do mês de Julho do ano de 2001.

I/
Dire or Secretaria

Juiza do Trabalho Substituta da 6'ara-Óo

G. \Wpieleatep-tut.wpd
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA LíO/j
TRABALHO DA O'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA, GO. 8

3. Conclusos.
Em ít of

duiz preside e

de ~reireiire Suire

s

Autos da Reclamatória Trabalhista n'.549/1992

BENTO MOREIRA DUARTE + 7, por
seu procurador infra-assinado, nos autos em apreço, ciente da r. decisão que
indeferiu a substituição do depositário vem a digna presença de Vossa
Excelência expor e requerer o que segue:

01- Resigna-se com a decisão que indeferiu a
remoção do depositário, contudo pondera a Vossa Excelência quanto a não
determinação de paralisação da aeronave até a efetiva comprovação da
contratação do seguro de casco.

02- Efetivamente não cumpriu o depositário o que
determina o art. 315 do Código Brasileiro de Aeronáutica — Lei n'.565, de
19/12/2.986, verbis:

"Art. 315. Será obri atório o se uro da aeronave
entre ue ao de ósito, a cargo do explorador ou proprietário."

03- A exigência de contratação do seguro da
aeronave é um comando da lei, não sendo um capricho o Exeqiiente
pretender que seja contratado o seguro para a aeronave, a fim de preservar o
juízo da Execução, pois é sabido que o patrimônio da Executada está todo
penhorado e indisponivel judicialmente.



04- Assim sendo requer a Vossa Excelência que~P&
determine a interdição e paralisação da utilização da aeronave até que of'epositáriocomprove nos autos a efetiva contratação do seguro de casco no
valor da avaliação - R$ 200.000,00 consoante o laudo de fls. 517 -, intimando-se
o DAC da interdição da aeronave até ordem em sentido contrário desse r. juízo.

Termos em que pede e espera deferimento.

Goiânia, 10 de julho de 2.001.

J
Advogado - OABGO 7.158
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 6 VT n 2549/92

Vistos, etc.

Tendo em vista as razões expendidas na petição retro,

defiro o pedido Je interdição e paralisação Ja utilização Ja
aeronave, Jevend ser intimaJo o DAC dando-llte ciência Ja Q~

interJição que J v ra vigorar até ulterior deliberação Jestejuízo.
am ZO..ZOO~

d A

Itnhiu '"', u«uutu
Juixu



6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2549/1992

CERTIDAO

Certifico que não consta dos presentes autos o endereço do
DAC para notificação".

Em, 24/07/2001.

Elen M 'v er
Secretária s i izada

CONCLUSOS

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do
Trabalho, nesta data.

Em, 24/07/2001.

Elen M~
Secretária

vier
izada

vis os etc.
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EN 45 HS, CONF. PARAS. ÚNICO ART. 774 DA CLT

; Conlnao ECTIORIGO I

TRT,...,. 'e

250712007

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esc. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificaqão N'0130/2001
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

~ Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AO EXEQUENTE.

Em 25 de Julho de 2001
Data de postagem: 26 de Julho de 2001

X
X

Sn
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, actor Bueno, Goiânia - GO (74210-2151

Of. 6'ara do Trabalho GO n'40/01 Em 31 de Julho de 2001

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Presidente da 6'T-GO
Ao(â): DAC — Departamento de Aviação Civil

Assunto: solicitação de interdição e paralisação de utilização de aeronave
Ref.: Proc. 6'T-GO n 2549/92 RT

Exequente: Bento Moeira Duarte + 07
Executado(a): Crisa Consórcio Rodoviário lntermunicipal S/A

MM. Juiz,

Servimo-nos do presente para informar a V. S'e que a

aeronave: 01 (Um) avião Seneca II, fabricado pela Embraer, prefixo PT-RFA, ano
de fabricação 1980, n de série 810.364, foi interditado. Solicitamos a V.S'que interdite

e paralise a utilização do mesmo, até ulterior deliberação deste Juízo.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa as expressóes de
elevada estima e consideração.

íl .ligo','~ '4 e/r's5 s'll'~
Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

Juíza do Trabalho Presidente

limo. Sr. Diretor da DAC - Departamento de Aviação Civil

Rua Santa Luzia, n 651, Ed Santos Dumont, Castelo
RIO DE JANEIRO/ RJ

20.030-040

OâWFIHELENAIOF-MOD.diverses.wpd
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Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

J. Conclusos.

p n M

5
s

rs
Processo n'549/1992
Exeqúente : Bento Moreira Duarte+ 7
Executado: CRISA Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A

4 ia Reside e

9íittt Beustlerfi tlt reretru
Juian do rr',", ',I;o Su aau',n

ry

Yn

0 ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
pelo Procurador do Estado que esta subscreve, nos termos dos artigos 132 da Consti-
tuição Federal e 12, inciso I, do Código de Processo Civil, com endereço na Praça Dr.

Pedro Ludovico Teixeira, n '6, Centro — Goiânia - CEP 74003 —010, tendo notícia
de constrição afeta aos interesses do Estado de Goiás nos autos do processo em
referência, vem, mui respeitosamente, perante V. Excelência,

(a) infotntar que o bem penhorado, a aeronave bi-motora marca EM-
BRAER, modelo SENECA II, PT-RFA, foi objeto de Decreto de
Utilidade Pública (Decreto Estadual 5.323, De 06 de dezembro de
2000), conforme cópia em anexo;

(b) esclarecer que a declaração de utilidade pública torna impossível
eventual realização de praça do bem objeto da penhora e informar
que o procedimento expropriatório está em curso, tendo o referido bem
já entrado na posse do Estado;

(c) requerer o pronunciamento deste douto Juízo, "ad cautelam", bem
como ciência as partes para as medidas que entenderem cabíveis, face a
afetação do bem.

Isto posto, requer, por fim, seja o Estado comunicado de todo ato pro-
cessual afeto ao referido bem, sob pena de nulidade.

Pede deferimento.
Goiânia, 24 de julho de 2001

Paulo ar-Ne de Carvalho
rocurador do Estado

OAB/GO 20.161
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Leis
PAIÁclo Do GovéRND Do EsTADQ DE GDIÁs, emGomnia, 00 ds dezembro de 2000, 112'a República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIORAntónio de Pádua França GonçalvesLEI N'13 764, DE I'E DEZEMBRO DE 2000

Declara de ublidade púbica a entidade que espeafics

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁSdecreta e eu ianciono a seguinte Lei:
Art \'- Fica declarado de utilidade púbfica o CENTRODE ACÁO COMUNITÁRIA BEM ESTAR SOCIAL, na Rua 48,Qá 88, Lt. 10, Sstor Vila Bela, Sáo Simáo - GO.
An 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-ceç80.
Art 3' Revogam-se as disposiçóes em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS emGoiánia, I'e dezembro de 2000, 112's Repóblica

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'3.765, DE I'E DEZEMBRO DE 2000

Declara de ublidade pública a entidade que especifica

A ASSEMBI.ÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁSrata e su sanciono a seguinte Leé
Arl. I' Fica declarada de utilidade pública a ASSIS-TFNCIA CULTURAL E FILANTROPICA EVANGELICABETESOA -ACFEBE, da mdade de Mornnhos.
Art 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-caçáo
Art 3'. Revogam se as disposipbes em contrário

PAIÁCIO DO GOVERNO DO éSTADO DE GOIÁS, amGoiánia, 1'e dezembro de 2000, 112'a República

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'3 788, Dé 1'E DEZEMBRO DE 2000

Declara de utilidade púbhca a snbdade que especrfi-ca - Instituto de Cultura e Meio Ambiente.

A AssEMBLEIA LEG I s LATIvA Do EsTADD Dé GQIÁsdecreta s su sanmono a seguinte Lei
Art 1'- Fica declarado ds utilidade pública o INSTITU-TO DE CULTURA E MEIO AMBIENTE, ocm sede em GeiaciaArt 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-cai áo
Arl 3' Revogam-se as disposlçóes em contrário.

PAIÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO Dé GOIÁS, emGomnia, I'e dezembro de 2000, 112'a Rspúbfica

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'3 767, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2000

Declara de utilidade pública a entidade que espeafica

A AssEMBLÉIA LEGlsLATivA Do EsTADQ Dé poIÁBdecreta e su sanciono a seguinte Lei;

DECRETO N'.323, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2000
Declara de utilidade pública, para fins de desapropri-açáo, e aeronave que especifica e dá outras pnwldánmas
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS no uso desuas atribuiçóss constitumonai~ e legais, nos termos dosarte. 2' 6'o Decreto-.Lei n'.365, de 21 de junho de1941, com altsraçóes postenores, e tendo em vista o queconsta do Processo n'5992403,
DECRETA:
Art. I' Fica declarada de utilidade publica, para ffnsde desaproprfaçáo sm favor do Estado de Goiás, a aero-nave assim Identificada'ENECA II - PT-RFA, de propne-dads do Consorcio Rodoviáno Intsrmunlapal S/A, em li-quldaçáo.
Art. 2'- A aeronave de que trata o artigo precedentedestina-Se á integrar o acervo de aeronaves da Supenn-tendáncia do Serviço Aáreo do Estado de Goiás.Art 3'- Fica o expropriante autonzada a alegar, noslermos do aA. 15 do Decreto-Ler n'.365(41, o caráter deurgáncis para o fim ds Imissáo ns posse da aeronaveobieto da desapropnaçáo.

Arl. 4' Caberá á PrccunsdonapGeral do Estado pro-mover a desapropriaçao de que treta o presente decreto,ns forma permitida pelo Decreto-Lei n'365, de 21 dsjunho de 1941.
Art. 5'Esta decreto entrará sm vigor na data de suapubficaçáo, revogadas as disposrçóss em contráno

PAIÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, emGoiánia, 06 de dezembro de 2000, 112'a República

MARcoNI FERREIRA PéRILLD JÚNIDRAntónio de Pádua França Gonçafves

DECRETO N'.324, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2000
Institui o Fundo de Capacitaçáo do Servidor Públicodo Estado e dá outras providencias

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso desuas atnbuiçóes constitumonai~, nos termos do art. 36,cao II, da Lsi n'3.550, ds 11 de novembo de 1999 5te enl viela o que consta do Prccesso n'8746608,
GRETA'rL '- Fica inslitufdo, na Agáncla Goiana deAdmini~-treçáo e Negócios Póblicos, o Fundo de Capaotaçáo doServjdor Público do Estado ds Goiás, de natureza orça-mentána e contábif, constituindo-ss em instrumento degsstác dos fecurscs ciçamenfános firianceiros dsslinsdcs aI - financiar estudos e pesquisas voltados para o de-senvolvimento e o aperfeiçoamento do serviço público;fl - custear e realizaçáo de cursos gerenciais desbna-'dos6 forma@io de profissionais em adminatração pública,III - promover programas de treinamento de servido-res alocsdos nss áreas administrativa e operacional;IV - prover o aparsfhamento e reaparpfhamenlo deinstduipóes estaduais voltadas para o treinamento, aper-fp cnn fn
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUICÃO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 31/07/2001 sob o
protocolo n'9671/2001, para o processo: 2.549/1992, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 31/07/2001.

RONALDO ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

6/tJR150 Data: 31/07/2001 Hera:16:56.42 Página 1 de 1



CONCLUSÃO
Nesta data, faço couclusos os presentes autos ao AQCeJUIZ I'I QSrDLNTE.
Aos. Og.de.. PP ..........de ~~, ~Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA,A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 6'T n 2549/92

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor Ja petição retro, suspenJa-se, por
ora, o cumprimento Jo Jespaclo Je fls. 574.

Intime-se o exequente a se manifestar sobre a petição
retro.

Em 01. 08.2001
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER ,

'Cooee/4 ECT/OR/GO '.

EM4SHS CONF PARAG ÚNICOART 774DACLT 'RT
'I A

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
BENTO MOREIRA DUARTE

A/C AGUIMAR JESUINO DA SILVA
Rua 88, 485, Setor Sul GOIANIA-GO

Notificaqão N'1000/2001
Processo N 2549 1992 RT

Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE

~ Reclamado : CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA DOS AUTOS POR 05 DIAS PARA QUE SE MANIFESTE,
ACERCA DA PETIQÂO DE FLS.578/579.

Em 13 de Agosto de 2001
Data de postagem: 14 de Agosto de 2001

SAJRNOT5 Data 13/09/2001 Hora: 09 53:15 PAgIOSI 1 de I
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(OAB/GO. 6976)

5~u

(OAB/Go. 7156)

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 6 VARA DO TRABALHO
GOIÂNIA-GO.

Dg

Va

8

Processo n'549/92
Reclamante: — BENTO MOREIRA DUARTE e outros
Reclamado : — CRISA —Cons. Rod. Intermunicipal S/A y

ô

BENTO MOREIRA DUARTE e outros, por
seu procurador infra assinado, nos autos em apreço,
vem a digna presença de V.EXA., tempestivamente,
manifestar-se sobre a petição de fls. 578, o que
faz aduzindo o seguinte:

01.A notícia trazida pela Procuradoria do Estado
de Goiás já é do conhecimento deste Juízo,
feita pela executada, as fls. 512, que não foi
fator ensejador da suspensão ou modificação da
execução.

02. A notícia estatal relata um certo
"procedimento expropriatório", no entanto nada
prova a respeito.

03. 0 decreto estatal n'223/2000, de 06/12/2000,
emergiu na fase processual da avaliação da
penhora, cuja alienação ou qualquer outra
forma de transferência de patrimônio era
defeso, e se efetivado torna-se ineficaz, sob
pena de reduzir-se a executada á insolvência
com o que culminará na fraude a execução
capitulada nos artigos 593 e seguintes do CPC.

Rua 88 ne 485 — Setor Sul - Fone/Fax: (062) 281-3133 - CFP 74085-010 - Goiânia — Go.
josiasmx@mail.cultura.com.br / gildoadv@netgo.com.br / jrezen(azaz.com.br
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04. Destarte, não há que se falar em
prosseguimento da execução com adoção dos
dispositivos dos artigos 100 da C.F. e 730 e
seguintes do CPC. Aliás, no tema, o Egrégio
TRT da 18'egião assim entendeu: EMPRESAS
PÚBLICAS — LIQUIDAÇÂO EXTRAJUDICIAL
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÂO NOS MOLDES DOS ARTS. 100 DA C.F. E

730 E SEGUINTES DO CPC: "Os bens das pessoas
j urí di cas submetidas ao regime de 1i qui daçã o
extraj udi cial respondem pelo adimplemento dos
débitos trabalhistas por elas contraído, não
havendo falar em adoção do procedimento
previsto nos arts. 100 da CF e 730 e seguintes
do CPC, i n cl usi ve quando o Estado figura como
controlador. A responsabilidade do Estado é
subsidiária, ou seja, somente após constatada
a inexistência de bens livres e desembaraçados
daquelas é que ele poderá ser chamado a pagar
o quantum debeatur" (AP 0323/2001, Rel.
ALDIVINO 'A SILVA, /ver. BRENO MEDEIROS) .

05.Assim, requer o prosseguimento da execução,
declarando-se a ineficácia da desapropriação,
se for o caso na forma da lei.

N.Te @os
P.Deférimento

Goiâni 24 de agosto de 2.001

6. 976
Jose Gil o do Santos- OAB/GO.

Rua 88 n'485 — Setor Sul - Fone/Fax: (062) 281-3133 - CEP 74085-010 - Goiânia — Go.
josiasmx@mail.cultura.com.br / gildoadvÍgÍnetgo.com.br / jrezen@zaz.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - GO (74210-215)

Of. 6'ara do Trabalho GO n'84/01 Em 30 de Agosto de 2001

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Substituta da 6'ara do Trabalho de Goiânia-Go.
Ao(â):Diretor do DAC — Departamento de Aviação Civil

Assunto: Solicitação de desbloqueio
Ref.: Proc. 6'T-GO n 2549/92 RT

Exequente: Bento Moreira Duarte + 07
Executado(a): CRISA-Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A.

Senhor Diretor.

Servimo-nos do presente para solicitar a V.Sa. a liberação da aeronave
a seguir descrita: 01 (um) Avião Seneca II, fabricado pela Embaer, prefixo PT-RFA, ano de
fabricação 1.980, n de série 810.364, tendo em vista que foi interditada a utilização da
mesma, conforme oficio n'04/0 I, de Ils. 78 (cópia anexa).

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Sa, as expressões de elevada
estima e consideração.

Ana Deusdedith Pereira
Juíza do Trabalho Substituta

limo. Sr.
Diretor do DAC - Departamento de Aviação Civil
Rua Santa Luzia, n'51-Ed. Santos Dumont-Castelo
RIO DE JANEIRO/RJ.
20.030-040

n n
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, 8. JUNTA DE CONCILIAQÁC

E JULCAt" ~ 'n C~ GOIANIA'1

OUT 2001

ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE AVIA AO CIVIL

Oficio n. 'A /DGAC /I
Rio de Janeiro, J ~i ~'0

Excelentíssima Senhora,

Em atenção ao Oficio 6'ara do Trabalho GO n.'40/01, datado de 31 de julho de 2001,
bem como â Carta Precatória Intimatória n'77/2001 e ao Mandado de Notificação oriundo da15'ara

do Trabalho do Rio de Janeiro, referentes ao Processo 6'T-GO n'549/1992 RT, atendendo a
requisição de V. Exa., foi averbada, no Registro Aeronáutico Brasileiro — RAB, a penhora incidente
sobre a aeronave prefixo PT-RFA, nos termos da Certidão apensada ao presente documento.

Maj. -Brig. -do- Ar - VENANCIO GROSSI
Diretor Geral

A
Exma. Sra.
Dr.'ATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
MM. Juíza Presidente da Sexta Vara do Trabalho de Goiânia
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião
Goiânia - GO

PROTOCOLO M. AEII

07-01/ Wo+
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE AVIAÇÂO CIVIL

REGISTRO AERONÁUTICO BRASILEIRO

CERTIDAO
REQUERIMENTO:MANDADO DE NOTIFICACAO, DE 30.07.2001
REQUERENTE :15~ VARA DO TRABALHO/RIO DE JANEIRO-RJ
LIVRO :00053 PAGINA:000196

MARCA :PTRFA

FABRICANTE:EMBRAER

MODELO:EMB-810C NII SERIE:810364

E CATEGORIA DE REGISTRO:TPP

PROPRIETARIO: CONSORCIO RODOV.INTERMUNICIPAL SA CPF/CNPJ:01557131000137
ENDERECO:AV.SANTOS DUMONT S/N HG-DO ESTADO CIDADE:GOIANIA UF:GO
CEP:74672-420

OPERADOR: CONSORCIO RODOV.INTERMUNICIPAL SA
ENDERECO:AV.SANTOS DUMONT S/N HG-DO ESTADO
CEP:74672-420

CPF/CNPJ:01557131000137
CIDADE:GOIANIA UF:GO

AERONAVE E OBJETO DE: HIPOTECA/ORDEM JUDICIAL

ORDEM JUDICIAL
POR DESPACHO DO SR. CHEFE DO RAB, DE 23 DE AGOSTO DE 2001, EXARADO NO

PROTOCOLO N~ 3396/01, FOI AUTORIZADA A AVERBACAO DO OFICIO N'40/01, DE 31 DE

JULHO DE 2001, DO JUIZO DA 6 VARA DO TRABALHO 'E GOIANIA-GO, REFERENTE AO

PROCESSO 6» VT-GO N'549/92 RT, DE EXECUCAO, MOVIDO POR BENTO MOEIRA DUARTE E
OUTROS CONTRA CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A, PELO QUAL FOI DE-
TERMINADA A INTERDIÇAO DA AERONAVE ATE ULTERIOR DELIBERACAO.

PENHORA
POR DESPACHO DO SR. CHEFE DO RAB, DE 27 DE AGOSTO DE 2001, EXARADO NO

PROCESSO N5 03527/2001, FOI AUTORIZADA A AVERBACAO DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE
A AERONAVE PTRFA, REALIZADA NOS AUTOS DO PROCESSO RT-2549/1992 — DA 6'T/GOI-
ANIA, CONFORME 0 MANDADO DE NOTIFICACAO, DE 30/07/2001, DA 15'ARA DO TRABA-
LHO/RIO DE JANEIRO/RJ, NOS TERMOS DA CARTA PRECATORIA INTIMATORIA N'77/2001,
DATADA DE 09/07/2001, DA 6~ VARA DO TRABALHO DE GOIANIA,GO.
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII//III///IIIIIIIIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII////IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII/I

VALIDA SOMENTE NA FORMA ORIGINAL E COM 0 SINETE
DO

REGISTRO AERONAUTICO BRASILEIRO

Rio de Janeir , 7/08/2001 19:05:41
Elaborada por
Dr. CELSO RAN SUHETT

REG5 80 ââASILEIRO

D L50 IILHGEL 5UHUT

Da JUIL

CHEFE DO R GIST 0 AERONAUTICO BRASILEIRO



F1 01/01

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE AVIAÇAO CIVIL

REGISTRO AERONÁUTICO BRASILEIRO

CERTIDAO
REQUERIMENTO:OFICIO NU 840/2001, DE 31.07.2001
REQUERENTE :SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
LIVRO T00053 PAGINA:000196

MARCA TPTRFA

FABRICANTE:EMBRAER

MODELO:EMB-810C NII SERIET810364

E CATEGORIA DE REGISTROTTPP

PROPRIETARIO: CONSORCIO RODOV.INTERMUNICIPAL SA CPF/CNPJ:01557131000137
ENDERECO:AV.SANTOS DUMONT S/N HG-DO ESTADO CIDADE:GOIANIA UF:GO
CEP:74672-420

OPERADOR: CONSORCIO RODOV.INTERMUNICIPAL SA
ENDERECO:AV.SANTOS DUMONT S/N HG-DO ESTADO
CEP:74672-420

CPF/CNPJ:01557131000137
CIDADE:GOIANIA UF:GO

AERONAVE E OBJETO DET HIPOTECA/ORDEM JUDICIAL

ORDEM JUDICIAL
POR DESPACHO DO SR. CHEFE DO RAB, DE 23 DE AGOSTO DE 2001, EXARADO NO

PROTOCOLO N'396/01, FOI AUTORIZADA A AVERBACAO DO OFICIO N'40/01, DE 31 DE
JULHO DE 2001, DO JUIZO DA 6U VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO, REFERENTE AO

PROCESSO 6'T-GO N'549/92 RT, DE EXECUCAO, MOVIDO POR BENTO MOEIRA DUARTE E

OUTROS CONTRA CRISA CONSORCIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL S/A, PELO QUAL FOI DE-
TERMINADA A INTERDICAO DA AERONAVE ATE ULTERIOR DELIBERACAO.

PENHORA
POR DESPACHO DO SR. CHEFE DO RAB, DE 27 DE AGOSTO DE 2001, EXARADO NO

PROCESSO NU 03527/2001, FOI AUTORIZADA A AVERBACAO DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE
A AERONAVE PTRFA, REALIZADA NOS AUTOS DO PROCESSO RT-2549/1992 — DA 6'T/GOI-
ANIA, CONFORME 0 MANDADO DE NOTIFICACAO, DE 30/07/2001, DA 15 VARA DO TRABA-
LHO/RIO DE JANEIRO/RJ, NOS TERMOS DA CARTA PRECATORIA INTIMATORIA NU 077/2001,
DATADA DE 09/07/2001, DA 6 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA,GO.lllllllllllllllllllllllllllll/l/l/l/l/l/l/l/l/lllllllllllllllllllllllllllllll/lllllllllllllllllllllllllllll/l/l/l/l/l/l/l/l/lll/l/l//l/l/l/l/l/l/l/l/l/l/l/I

VALIDA SOMENTE NA FORMA ORIGINAL E COM 0 SINETE
DO

REGISTRO AERONAUTICO BRASILEIRO

Rio de Janeir
Elaborada po
Dr. CELSO J
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Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Processo n'549/1992
Exeqúente ; Bento Moreira Duarte + 7
Exerutado: CRISA Consórcio Rodoviário tntermunicipal S/A

0 ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público
interno, pelo Procurador do Estado que esta subscreve, nos termos dos arti-
gos 132 da Constituição Federal e 12, inciso I, do Código de Processo Civil,

com endereço na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, n '6, Centro — Goiânia
— CEP 74003-010, tendo peticionado, em 31.07.2001, informando que o
bem penhorado, a aeronave bi-motora marca EMBRAER, modelo SENECA
II, PT-RFA, foi objeto de Decreto de Utilidade Pública (Decreto Estadual
5.323, De 06 de dezembro de 2000), esclarecendo que a declaração de uti-
lidade pública torna impossivel eventual realização de praça do bem
objeto da penhora e informando, ainda, que o procedimento expropriatório
está em curso, tendo o referido bem já entrado na posse do Estado, requereu
o pronunciamento deste douto Juízo, "ad cautelam", a respeito.

Sem obter qualquer pronunciamento até a presente data,
o requerente, compulsando os autos, teve o conhecimento do ofício remetido
ao DAC determinando a suspensão da interdição da referida aeronave.

Informa, porém, a V. Exa., que até a presente data referi-
do oficio não chegou aquele órgão.

Assim, requer:

1. seja reiterado o ofício de suspensão da interdi-
ção, com a máxima urgência;



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista

~'í
5 u@/

2. seja proferido pronunciamento deste Juizo
quanto a situação do bem objeto da penhora nos autos, vez que quaisquer
atas futuros no intuito de aliená-lo tão-só trará prejuizo e retardamento a exe-
cução, pois o ânus de tal afetação (obrigatoriamente a ser mencionado no
edital de praça e leilão), além de impossibilitá-lo a alienação, afastará quais-
quer pretendentes.

Justifica-se o requerimento nos termos da simples
petição por medida de economia processual e porque a situação do bem evi-
dencia a inviabilidade de se manter tal constrição.

Isto posto, requer a reiteração do ofício e reitera o pe-
dido de pronunciamento do Juízo quanto ao anteriormente noticiado.

Pede deferimento.
Goiânia, 01 de outubro de 2001

Paulo César -de Carvalho
Procura o Estado

IGO 20.161
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc. 6'T n'549/92-1

Vistos, etc.
Por ora reitere-se o oficio de fls. 586.
Após conclusos os autos para apreciação dos demais pedidos

constantes nas petições retro.
Em 03-10-2 0

Kui~iu ai .a Bomlempo de oilbuquerqua
Juiza Praaidanta



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (7421 5-21 0), Goiânia - GO

Of. 6'ara do Trabalho GO n'121/2001 Em 04 de Outubro de 2001.

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Titular da 6 Vara do Trabalho de Goiânia-Go.
Ao: Diretor do DAC - Departamento de Aviaçáo Civil
Assunto: Solicitaçao de desbloqueio
Ref.: Proc. 6 VT-GO n 2549/1992 RT
Reclamante: Bento Moreira Duarte + 07
Reclamado: CRISA-Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A.

Senhor Diretor.

Reiterando o Ofício n 984/01, de 30/08/2001, servimo-nos do
presente para solicitar a V.Sa., a liberaçáo da Aeronave a seguir descrita: 01 (um)
Aviáo Seneca II, fabricado pela Embraer, prefixo PT-RFA, ano de fabricaçáo 1.980, n
de série 810.364, tendo em vista que foi interditada a utilizaçáo da mesma, conforme
oficio n 804/01, de fls. 78 (cópia anexa).

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Sa., as expressóes
de elevada estimação e consideraçáo.

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque
Juiza do Trabalho Titular

limo Sr.
Diretor do DAC-Departamento de Aviaçáo Civil
Rua Santa Luzia, n 651-Ed.Santos Dumont-Castelo
RIO DE JANEIRO/RJ.
20. 030-040

"r
,„., rada

GAWpú)MNOiOF-DAC.I 121
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc. 2549/92-1

Vistos, etc.
Diligencie a Secretariajunto a CEF para informar o valor atual

do depósito referente a guia n'002422. 8
Converto o referido depósito em penhor'.,W
Atualizem-se os cálculos de fls 469 deduzindo-se o valor da

referida guia.
Após conclusos.
Em 09-10-2001
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CAELA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Junta Processo N'a Guia
6 2549Í1992 6002

JUSTIÇA DO ~X Depósito

TIIAgAJ IIO ~ Levantamento
gência Oper. ContaN'555

009 6002422

Tipo 3 Categoria 0

CL-D Prazo Valor
20-5 Em dinheiro

DIEa
I— õ

~I
Tariftssi ~ ~

o
P Cs

~á

0 gQ

Reclamante

BENTO MOREIRA DUARTE

Reclamado

CRISA CONSORCIO ROD. INTERMUNICIPAL

21-3 24 horas

22-1 48 horas

23-0 72 horas

31-0 ( ) dias

83-3 Vlr. Saque

~, 0

8
0 valor abaixo autenticado corresponde a: R$ 11.502,83 Pague-se a:
VALOR APRESENTADO PELO RECLAMADO A DISPOSIÇAO DO JUIZ PRESIDENTE DA 6'CJ

cescsê êjne s' 0 ':rg RI 8 }'r

r e ecretaria
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CAI~A pedido de Saldo

Solicitamos inforrrar o saldo da conta

Agéncia Opir. Conta n'é.

'9 6

Assinatura do cliente
)2 8 6 jiL

atterarjies até o finaI do expedienteSaldo para simples venficagão, sujeito a

p/,plif
37.025.8 Vct



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1'EGIAO

Z
0

0
0

VARA DO TRABALHO

PROC.
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ADV.

ADV.

AUTUAFAO
AUTUEI 0 PRESENTE PROCESSO NA DATA E SOB

0 NÚMERO QUE CONSTAM NA ETIQUETA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

CQ

,.TicARTA PRRÓATÓRIA INTINATÓRIA N'77/2001 /gáJfk
Processo 6'T-GO n'549/1992 RT

Jg
Reclamante: BENTO MOREIRA DUARTE + 07
Reclamado(a): CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A - CRISA

Ao(a) Exm'(') Sr(') Doutor(a) Juiz(a) Presidente de uma das VT's
do RIO DE JANEIRO/RJ, ou a quem seu honroso cargo estiver
exercendo e o conhecimento desta pertencer.

O(a) Doutor(a) Ana Deusdedith Pereira, Juiz(a) do Trabalho
Substituta da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GO, sita a Rua T-51, esquina com a Av. T-l,
Setor Bueno, Goiânia - GO (74215-210), DEPRECA a V.Ex'e digne exarar, na presente, seu
respeitável CUMPRA-SE e faça intimar o RAB - REGISTRO AERONÁUTICO
BRASILEIRO, com endereço a Rua Santa Luzia, n'51, 5'ndar, Ed. Santos Dumont,
Bairro Castelo - Rio de Janeiro/RJ, para:

(XXX) PROCEDER A AVERBAÇAO DA PENHORA REALIZADA NOSAUTOS
SUPRA (CÓPIA DO AUTO DE PENHORA EM ANEXO), CONFORME
REQUERIDO AS FLS. 537/540.

Vara, especial mercê
V.Ex'rdenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta

Ana Deus e ith Py eira
Juíza do Trabalho *atitt(ta da O'ara-Go

Eu, Elen Martins Xavier, SecretáriaEspecializada, digitei e eu, Elêus
Dâmaso de Lima, Diretor de Secretaria, subscrevi, aos 09 dias do mês de Julho do ano de 2001.

.I
et pa

I
D to de Secretaria

I
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. DA 1'EGIAO

(31 :"'I Vat" al (Jn T ra ba 1

ha/lei (a
u(a Jane I (! Pt cJC I Ci-'N (3(31.. Eh«.t/CI.I

l1ANDADCI DE NO I IF I CAí',Al'i

Reclai!!ante : BENT(3 t ri'I''EIRA DLií!RTE

I i'eclamado : C:GNSOI : ICI RODGVIAI !'IG INTERPILililICIPAL SA

G Jui 'la Trabalhe( IIANDA ao Sr. Gwicial rie J(lsbica
Aval tadnt „a quem esLe +ot discr :Ibuidnt que .Je dirija "a RUA SIANltl
I. LIZ I(h I é~S 1 /So ANi3AR „ IEd. SAN Ti3S DUNGNT, I" AS TE! .IJ „ Is I I J DE JANE I!D(I I

sendo ai. „NCiTIF IQUE u R E&ISTRO AERONALITIICI BRASIL.EIRG -
I :i(E( par a
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"PROCEDER A AVERBACAO DA FFINilílRA REALIZADA NOS AUTOS DG PECICF

SO Ilo F!T-. :éi.'-:t/lct!'t." -- DA éa VT/SG1AI'IIA„ IC(3NFORF!FI CART(3 í-''I'I.=.CA I íil'.IA
!AFJEXA. "

Cumpra-se í(a( ~ arma E! sc(b as pc!nas íja Lei .

Em ."(3 de jul h(a cl('.(Dí!I
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&%é„'.;;. PoDER JUOICIÁRIO

JUSTI(vA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. DA 1'EGIAO

15- JUNTA DE CONCILIAOAO E JULGAMENTO/RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 251/34 andar CEP: 20020 — 010

OFICIO: 1476/01
Rte: BENTO MOREIRA DUARTE
Rda : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
CPE-1286/01 (15a YT/RJ)
Ref. Proc.: RT-2549/92 (64 VT/GO)

Rio, 11/09/01

Sr.Juiz,

Tendo em vista o cumprimento da Carta
Precatdria acima referenciada, venho, pelo presente, devolver a V.Exa

os respectivos autos.
No ensejo, apresento protestos de estima e

consideragão.

JOSÉ VEILLA D-REIS

zz Pre dente

AO MM

JUIZ PRESIDENTE DA 6ã JCJ/GOIÂNIA

RUA T-51, ESQUINA COM AV. T-1 — SETOR BUENO

GOIÂNIA/GO — CEP: 74215 — 210
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Junte-se
Após cumpra-se as demais determinações constantes do

despacho de fls. 594.
Em 15-10-2001
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tu&zo tta Trat&si"lo SU stiÕ&ts
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REG I AO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTos N' l 9

CERTIDAO

Certifico que em 3 tr / i Ct /2001 a(s) intirnaCão(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrônico, referente ao despacho
defls. 2 ~'+ 1'W~ a ~c& m rc,.~~)
Data supra.

Qr,. ',,pgrializ&lrisl'c' p

CERTIDAO

Certifico que em E- r / i 6 !2001, a(s) intimação(ões) retro

foi(ram) publicada(s) no DJ n' ) ~43 / (CG 1, as fls. /~O%,, 1'7

Em, -7 ~ / 1
'o /2001.

tos e
tSr5%rrra~ rios
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